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APRESENTAÇÃO

O Conselho Federal de Psicologia (CFP) apresenta à cate-
goria e à sociedade o documento “Referências Técnicas para 
atuação de psicólogas(os) na Rede de Proteção às Crianças 
e Adolescentes em situação de violência sexual”, produzido 
no âmbito do Centro de Referência Técnica em Psicologia e 
Políticas Públicas (CREPOP).

Esta publicação é uma revisão da antiga publicação 
“Serviço de Proteção Social a Crianças e Adolescentes Vítimas 
de Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas Famílias: re-
ferências para a atuação do psicólogo”, publicada pelo CFP 
em 2009. Ao longo dos últimos dez anos a referida política pú-
blica passou por significativas mudanças o que mobilizou a 
revisão da publicação e significativas modificações foram fei-
tas, inclusive quanto ao título. Importante reafirmar o Princípio 
Fundamental II do Código de Ética do Psicólogo, o qual pre-
coniza que a(o) profissional “contribuirá para a eliminação de 
quaisquer formas de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão”. 

As Referências Técnicas refletem o fortalecimento do 
diálogo que o Sistema Conselhos de Psicologia vem construin-
do com a categoria, no sentido de se legitimar como instância 
reguladora do exercício profissional. Por meios cada vez mais 
democráticos, esse diálogo tem se pautado por uma política 
de reconhecimento mútuo entre os profissionais e pela cons-
trução coletiva de uma plataforma profissional que seja tam-
bém ética e política.

O XVIII Plenário do CFP agradece à todas e a todos os 
envolvidos na elaboração deste documento, em especial as 
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especialistas membros da comissão ad-hoc responsáveis 
pela redação. Desejamos que esse documento seja um im-
portante instrumento de orientação e qualificação da prática 
profissional e de reafirmação do compromisso ético-político 
da Psicologia. Que possa auxiliar profissionais e estudantes 
no trabalho no Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e 
Adolescentes construindo práticas de proteção integral e pro-
moção de direitos humanos.

 

XVIII Plenário
Conselho Federal de Psicologia
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EIXO 1  - DIMENSÃO ÉTICO-POLÍTICA 
FRENTE ÀS VIOLÊNCIAS CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

O compromisso permanente do CFP com os 
Direitos Humanos da população infantojuvenil 

O presente texto pretende salientar a importância dos 
marcos normativos nacional e internacional e sua relevância 
na construção de políticas e planos de proteção a crianças, 
adolescentes e jovens em situação de violência. Apresenta-se 
uma breve contextualização com as conquistas dos direitos 
humanos para este segmento etário e ao mesmo tempo são 
fornecidos subsídios para a prática profissional da Psicologia 
embasada cientificamente. A qualificação da atenção, pode 
contribuir para a efetivação dos direitos humanos e para 
maior efetividade das ações frente às graves violações de di-
reitos ainda vivenciados por parte significativa da população 
infantojuvenil brasileira. 

Na elaboração destas Referências Técnicas (RT) o Centro 
de Referência Técnica em Psicologia e Políticas Públicas 
(CREPOP) demarca o cuidado permanente do Sistema 
Conselhos de Psicologia em manter e ampliar o debate por 
meio do diálogo com a categoria, apoiado na prática profissio-
nal e no conhecimento acumulado. O conjunto deste traba-
lho resulta da construção coletiva de uma plataforma técnica, 
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ética e política em consonância com os instrumentos e reso-
luções do Conselho Federal em interlocução com outros sa-
beres e com as políticas públicas vigentes.

Nessa perspectiva, em 2009, foi publicado o documen-
to de referências técnicas para atuação no Serviço de Proteção 
Social a Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência, Abuso e 
Exploração Sexual e suas Famílias: referências para a atuação do 
psicólogo. Retoma-se este tema com vistas à atualização das 
referências frente às novas legislações e políticas públicas. As 
violências podem ser prevenidas e a saúde pública tem um 
papel crucial no reconhecimento de suas causas e conse-
quências (ONU, 2002). Por isso é muito importante a qualifica-
ção das políticas de enfrentamento às violências.

As diretrizes das políticas de atenção à infância e ado-
lescência emanam de um extenso marco legal internacional 
e nacional, dentre os quais se destacam a Convenção sobre 
os Direitos de Crianças e Adolescentes (CDC) de 1989, a 
Constituição Federal (CF) de 1988 (BRASIL, 1988) e o Estatuto 
da Criança e do Adolescentes (ECA), de 1990.

O Brasil foi um dos primeiros países signatários da 
Convenção Sobre os Direitos da Criança e do Adolescente 
(ONU, 1989) e fez constar os princípios dessa convenção em 
sua carta magna — a Constituição Federal do Brasil (BRASIL, 
1988); tornando-se uma nação, cuja atitude política demons-
trou compromisso público com sua população infantojuvenil. 
Firmou assim um compromisso que trouxe para si a respon-
sabilidade de reconhecer e efetivar os direitos infantojuvenis 
como prioridade nacional e absoluta. 

Ancorada na doutrina da proteção integral a Convenção 
sobre os Direitos da Criança e do Adolescente da ONU se susten-
ta nas concepções de crianças e adolescentes como: sujeitos de 
direitos; em condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; 
destinatários de proteção especial a ser garantida pela família, 
Estado e sociedade, em mútua cooperação e responsabilidade. 
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O artigo 227 da Constituição Federal Brasil (BRASIL, op. 
cit.) determina: 

É dever da família, da sociedade e do Estado as-
segurar à criança e ao adolescente, com absolu-
ta prioridade, o direito à vida, à alimentação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda a 
forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 

Portanto, além de reafirmar os direitos fundamen-
tais, este artigo introduziu no direito brasileiro um conteúdo 
e um enfoque próprios da Doutrina da Proteção Integral da 
Organização das Nações Unidas, trazendo para nossa socie-
dade os avanços obtidos na ordem internacional em favor da 
infância e da juventude.

Salientar a condição peculiar de pessoa em desenvolvimen-
to significa dizer que crianças e adolescentes ainda não atin-
giram a maturidade biológica, psicológica e social, pois estão 
em pleno desenvolvimento e nessa condição precisam ser 
protegidas(os), tanto na perspectiva da promoção do desen-
volvimento integral quanto na oferta de proteção frente aos 
riscos e fragilidades que possam existir em seu curso de vida. 

Sob forte influência das normativas internacionais e da 
CF os direitos das crianças e adolescentes foram materializa-
dos com a elaboração do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA). A Lei n. 8.069, aprovada em 13 de julho de 1990, é sem 
dúvida uma normativa reconhecida como um valioso e histó-
rico marco ético-jurídico na região latino-americana. 

Sobre a normativa brasileira de proteção à infância e 
à juventude, Mendez (2006) pontua que o ECA se constitui 
marco legal importante para a região latino-americana, pois 
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foi a primeira inovação jurídico-social substancial para os paí-
ses latinos. Tal feito demarcou um desafio a ser trilhado num 
caminho sem volta na luta pelos direitos humanos de crianças 
e adolescentes no território brasileiro e região. 

Oliveira e Oliveira (2008) acrescentam que o ECA inspi-
rou, no mínimo, quinze legislações latino-americanas, proces-
so que coincidiu também com o período de enfrentamento 
dos governos autoritários na região. Desta forma, considera-se 
que este novo marco legal pode ser entendido não somen-
te como condição necessária para a melhora da situação de 
crianças e adolescentes, mas também se associa a um con-
texto de promoção da democracia.

Nessas três décadas desde a sua promulgação, o ECA 
define “criança e adolescente como sujeito de direitos”, reafir-
mando a garantia ampla dos seus direitos pessoais e sociais 
assumida por toda a sociedade, como estabelecido em seu 
artigo terceiro:

A criança e o adolescente gozam de todos os di-
reitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sem prejuízo da proteção integral de que trata 
essa Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por ou-
tros meios, todas as oportunidades e facilidades, 
a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social, em condições 
de liberdade e de dignidade.

Nesse contexto sócio histórico, ao conceber a criança e 
a adolescente como “ser humano” em condição peculiar de 
desenvolvimento, o ECA demarca concretamente uma ruptu-
ra com a categoria “menor”, que classificava algumas crian-
ças e adolescentes a partir da ideia de “anormalidade”, e, em 
síntese, simbolizava a exclusão e afirmação da desigualdade. 
Sendo assim, o ECA estabeleceu um novo paradigma jurídico 
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para as infâncias e adolescências brasileiras. Assumir as crian-
ças e os adolescentes como pessoas, que existem no tempo 
e no espaço, é aceitar sua posição de ser humano e concebê-
-las dotadas de sentimentos, desejos, sonhos e motivações. A 
condição de sujeito lhe dá poder de existência e se traduz na 
capacidade da sociedade agir com liberdade, respeitar os di-
reitos alheios e cumprir os deveres inerentes à vida em grupos 
sociais. No entanto, vale destacar que a aprovação de uma lei 
nacional específica para crianças e adolescentes, evidencia e 
traz à tona o problema crônico da exclusão social deste seg-
mento em relação à garantia de seus direitos fundamentais. 

Elencar tais referenciais nesta breve introdução, em certa 
medida dá a oportunidade de retomar alguns aspectos que 
dizem respeito ao deslocamento do foco da visão de criança e 
adolescente como “risco”, para expressar o compromisso da 
nação brasileira em reconhecer que crianças e adolescentes 
são titularidades de direitos humanos gerais e especiais no sis-
tema internacional de direitos humanos. 

Ao ratificar tratados internacionais e promulgar lei para 
seus cidadãos infantojuvenis o Brasil assumiu a partir de 
então, dar ênfase às possibilidades e potenciais inerentes 
a cada criança, adolescente e jovem em seu status de sujei-
tos de sua própria história. Todavia reconhecer o lugar social 
deste grupo etário, nos convoca como profissionais da psico-
logia, ao compromisso ético-político da promoção, proteção e 
defesa dos direitos humanos de modo geral, com absoluta pri-
mazia de todas as crianças e adolescentes. 

A sociedade brasileira inovou e avançou na construção, 
aprovação e instauração da lei específica para crianças e ado-
lescentes. Entretanto, o ECA ainda é um desafio para o Estado, 
a família e a sociedade, no processo de apropriação sociocul-
tural e na implementação de políticas públicas que priorizem 
e garantam a concretização dos direitos enunciados na lei. A 
operacionalização da lei para a infância brasileira estrutura-se 



Referências técnicas para atuação de psicólogas(os) na rede de proteção 
às crianças e adolescentes em situação de violência sexual 13

um Sistema de Garantia de Direitos (SGD) que cria todo um 
ordenamento de proteção e demarca princípios básicos que 
orientam o atendimento para a municipalização, a participação 
direta da sociedade e a criação dos conselhos de direitos de 
composição paritária, envolvendo o Estado e a sociedade civil. 

A partir de então, inaugura-se um nível de atenção — a 
política de atendimento que deve ser realizada por meio de 
um conjunto articulado e intersetorial de ações governamen-
tais e não-governamentais, da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios. Em seguida são criadas as redes de 
proteção à infância e adolescência, que devem assegurar o 
acesso às políticas sociais básicas e garantidoras de direitos

Nesta direção, são indiscutíveis as conquistas obtidas, 
para o grupo etário infantojuvenil, todavia, persistem inúmeras 
violações dos direitos, cometidas contra crianças e adolescen-
tes em seus mais variados espaços de convivência. Situações 
que confrontam e desrespeitam o artigo 5º do ECA, que decla-
ra: “Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer aten-
tado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais”. 
A partir de uma maior sensibilidade quanto aos direitos desse 
grupo etário, a realidade de desproteção e os relatos de vio-
lências contra crianças e adolescentes registrados por organi-
zações criadas para a promoção dos direitos desse segmento 
da população passaram a evidenciar os espantosos testemu-
nhos de situações de violência (OLIVEIRA, 2003). Essa realida-
de nos coloca a exigência de defesa constante desse marco 
legal como norte para as políticas públicas e para os atendi-
mentos voltados a crianças e adolescentes no país.

No âmbito das ações protetivas vale ressaltar a conso-
nância do artigo 5º do ECA com o Código de Ética Profissional 
das Psicólogas (CFP, 2005) que também estabelece o com-
promisso de não reproduzir violências. O artigo 2º, alínea “a”, 
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veda à(ao) psicóloga(o): “Praticar ou ser conivente com quais-
quer atos que caracterizem negligência, discriminação, explo-
ração, violência, crueldade ou opressão”. Os referidos artigos 
materializam a formalidade legal da atuação profissional e ex-
pressam dimensões ético-político para construção de justiça 
social destinadas a crianças e adolescentes. Assim, cada psi-
cóloga(o) cumpre o importante papel de promover o respeito 
à dignidade e a “proteção integral” de todas as crianças e ado-
lescentes, princípio expresso no artigo 1º da Lei nº 8.069/90.

No entanto, merecem atenção, as evidentes violações de 
direitos presentes na vida de crianças e adolescentes cuja pri-
vação e/ou retirada dos direitos humanos se materializam no 
castigo físico e humilhante, trabalho infantil, exploração sexual, 
abuso sexual, altas taxas de homicídios de jovens; tráfico de 
pessoas, desaparecimento de crianças e adolescentes e uso 
abusivo de álcool e outras drogas. Situações graves que impõe 
a necessidade de atuar no fortalecimento das ações de promo-
ção, proteção e defesa dos direitos humanos deste grupo etário 
em seus múltiplos espaços de convivência. Neste documento, 
a atenção está voltada especialmente para a proteção de crian-
ças e adolescentes envolvidos em situação de violência sexual.

Violência sexual marca a vida de crianças e   
adolescentes e o desenvolvimento da sociedade

Na atualidade, conforme a Organização Mundial de 
Saúde (OMS), a violência configura-se dentre um dos mais 
graves e sérios problemas de saúde pública, situação que 
atinge os países, independente do seu nível de desenvolvi-
mento. A violência se configura como uma verdadeira epide-
mia ocorrendo de forma silenciosa, uma vez que se destacam 
alguns episódios, mas não se tem a percepção da dimensão 
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total deste problema, que tem grande repercussão social, es-
pecialmente no setor Saúde. 

No contexto sócio histórico brasileiro, as violências con-
tra crianças e adolescentes são muito graves, pois marcam 
profundamente o desenvolvimento deste grupo etário. Os 
agravos à saúde da população infantojuvenil afetam tanto 
os aspectos físicos quanto os psicológicos, causando gra-
ves obstáculos para o desenvolvimento saudável da infân-
cia e da adolescência, especialmente por constituir flagran-
te violação aos direitos humanos. A violação à dignidade da 
população infantojuvenil não se configura como novidade, 
pois se vive numa sociedade historicamente violenta, mar-
cada pelas desigualdades de classe, gênero, raça e etnia. 
Essas violências têm várias facetas que abrangem desde as 
desigualdades socioeconômicas até a prática do extermí-
nio. Nesse sentido, pode-se dizer que a sociedade está dian-
te de um fenômeno multicausal, multifatorial e multidimen-
sional. Sua dinâmica e múltipla dimensão transformou-se em 
pauta de preocupação pública brasileira desde a década de 
1980. A própria incidência das diversas formas de violências 
cometidas contra as crianças e adolescentes acenderam um 
sinal de alerta para as famílias, sociedade e poder público.

Esforços para dar visibilidade às violências sexuais contra 
crianças e adolescentes no Brasil envolveram a criação de ca-
nais de denúncia. No Brasil o primeiro serviço de denúncia foi 
criado em 1997 concebido como um canal de recebimento de 
denúncias das mais diversas violências sofridas pela criança 
e pelo adolescente que mais tarde viria a ser denominado de 
“Disque 100”. Atendeu pelo número 0800 99 0500, e foi coorde-
nado pela Associação Brasileira Multidisciplinar de Proteção à 
Criança e ao Adolescente (ABRAPIA) até 2003, momento em 
que o Governo Federal assumiu suas responsabilidades.

A partir de março de 2011, a capacidade de atendimento 
do Módulo Criança e Adolescente foi ampliada e passou a ser 
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realizado vinte e quatro horas por dia, todos os dias da sema-
na, inclusive domingos e feriados. O aumento na capacidade 
de atendimento e a ampla divulgação do canal de denúncias 
trouxeram um salto no número de denúncias registradas. As 
denúncias de violações de Direitos Humanos contra Crianças 
e Adolescentes registradas no Disque Direitos Humanos são 
examinadas e encaminhadas para os serviços de atendi-
mento, proteção e responsabilização do Sistema de Garantia 
de Direitos da Infância e Adolescência presentes nos esta-
dos e municípios. Os principais parceiros são os Conselhos 
Tutelares, os órgãos da segurança pública (Delegacias de 
Proteção à Criança e ao Adolescente, Polícia Militar, Polícia 
Rodoviária Federal e Polícia Federal) e Ministério Público.

Como estratégia de prevenção à violência, o Ministério 
da Saúde estabeleceu a obrigatoriedade da notificação, para 
todas as entidades de saúde integrantes do Sistema Único de 
Saúde do nosso país, por meio da Portaria MS/GM nº 1968, de 
25 de outubro de 2001, publicada no DOU nº 206 de 26 de ou-
tubro de 2001. A notificação é obrigatória nos casos suspei-
tos ou confirmados de violência contra crianças e adolescen-
tes. Com isso, instituiu-se a Ficha de Notificação/Investigação 
de Violência Doméstica, Sexual e a outras Violências, que 
depois de preenchida gera dados que alimentam o módulo 
no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN 
NET) e nos possibilita aprofundar conhecimentos sobre a pro-
blemática da violência, seus impactos na vida das pessoas e, 
por conseguinte da sociedade. 

Cabe ressaltar a importância da Ficha de Notificação, no 
âmbito do atendimento, principalmente por romper com o si-
lêncio que nutre as violências, dentro e fora de casa. Ao possibi-
litar a quantificação da violência interpessoal e autoprovocada, 
o preenchimento deste valioso instrumento, produz a vigilância 
em saúde, cujo monitoramento da situação, minimiza os im-
pactos destes eventos na vida das pessoas e da sociedade. Os 
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dados alimentam, os informes epidemiológicos da saúde pú-
blica, ao longo do tempo, e isso contribui para a formulação de 
políticas públicas de proteção junto às populações. Ter conhe-
cimento desta Ficha e usá-la corretamente promove saúde e 
protege a vida de todos, além de diminuir a subnotificação.   

Dentre as diversas formas de violência cometidas con-
tra o público infantojuvenil, destaca-se a violência sexual, que, 
em suas diversas modalidades (abuso sexual, exploração se-
xual comercial, pornografia, turismo sexual, tráfico de pes-
soas, etc.), caracteriza-se por ser uma das mais perversas for-
mas de violação de direitos humanos. 

A violência sexual infantojuvenil configura-se, há bastan-
te tempo, não só como relevante problema social para a fa-
mília e a sociedade em geral, mas também como um enor-
me desafio para os gestores do poder público, por envolver as 
áreas de saúde, assistência social, educação, segurança pú-
blica, economia, política, justiça e cultura. Assim, trata-se de 
uma questão desafiadora que assume dimensões socialmen-
te alarmantes, permeadas por dinâmicas complexas, princi-
palmente por desenvolver-se em cenários envolvendo diver-
sos atores, bem como variados fatores.

Além disso, a violência sexual muitas vezes perpetua-se 
encoberta por pactos silenciosos, frequentemente responsá-
veis pela manutenção de situações violadoras de direitos hu-
manos para inúmeras crianças e adolescentes brasileiros. O 
que torna urgente e necessário dimensionar melhor essa rea-
lidade, especialmente acerca da violência doméstica e sexual, 
que ainda permanece oculta na esfera do privado.

Ao entender as situações de violência sexual — a que 
são submetidas crianças e adolescentes como uma questão 
social, cultural, econômica e política, faz-se necessário am-
pliar concepções e formas sociais de enfrentá-la, na medida 
em que há uma tendência a sua naturalização. 

Sobre a institucionalização da violência, Chauí (1980) 
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lembra que um conjunto de mecanismos visíveis e invisíveis, 
que se espalham pelo interior das relações sociais, numa 
existência horizontal que vai da família, à escola, dos locais 
de trabalho às instituições públicas, retornando ao aparelho 
do Estado. Ao tornar visíveis, tais práticas violentas, a socie-
dade pode descortinar uma realidade nua e crua, e encarar 
suas consequências sociais, emocionais e cognitivas, indis-
cutivelmente desastrosas na vida de crianças, adolescentes 
e suas famílias, o que consequentemente impactam no de-
senvolvimento da sociedade. 

Conforme Chauí (1985) as práticas violentas operam 
numa dinâmica em que estão em curso uma diferença e assi-
metria numa relação hierárquica de desigualdade, com fins de 
dominação, de opressão e exploração. Isto converte os diferen-
tes em desiguais, e os desiguais imersos numa relação entre 
superior e inferior. Assim, a violência remete a qualquer ação 
que trata o ser humano não como pessoa, mas como coisa, ca-
racterizada pela inércia, pela passividade e pelo silêncio.

Ao estabelecer relações de poder, estruturadas na desi-
gualdade, tem-se um campo fértil para a prática de abusos se-
xuais, que é considerada uma das situações mais graves dos 
tempos atuais. As violências sexuais contra crianças e adoles-
centes, em suas variadas manifestações, é uma das violações 
dos direitos humanos, que como todas as outras, deixam mar-
cas profundas em suas vítimas comprometendo sua condição 
como ser humano, e cidadão de direitos (OLIVEIRA, 2010).

Nas violações nega-lhes direitos fundamentais, como o 
direito à vida, à dignidade, à liberdade e ao respeito, direitos 
que asseguram o amadurecimento da sexualidade em harmo-
nia com sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimen-
to. As sequelas da violência invariavelmente deixam marcas 
físicas, psicológicas e sociais na vida das pessoas, e interfe-
rem no crescimento humano, pois produzem efeitos negati-
vos na vida dos sujeitos e, por consequência, têm repercussão 
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na construção de vínculos pessoais e sociais. 
Ao se dar conta das inúmeras situações violentas, a so-

ciedade conscientiza-se da existência de processos graves de 
exclusão, vulnerabilidade e risco social a que estão submeti-
dos crianças e adolescentes. Espera-se que a tomada de cons-
ciência dessas violações possa promover uma profunda revi-
são das relações, atitudes e atos violentos postas na trama da 
exclusão desse grande contingente de seres humanos, o que 
instiga a urgência em garantir qualidade de vida, condição de 
vida e de cidadania às crianças e aos adolescentes.

Ações pela garantia, proteção e promoção  
dos direitos sexuais de adolescentes e jovens

A violência sexual, em suas várias modalidades ainda 
é uma cruel realidade para meninos e meninas brasileiros. 
Talvez em virtude de sua complexidade, essa temática por si 
só já imponha vários desafios, que exigem um esforço coleti-
vo para evitar que situações de violência sexual ocorram e se 
multipliquem na vida das pessoas.

Neste sentido, para se enfrentar a violência sexual con-
tra crianças e adolescentes no Brasil, exigiu-se do conjunto 
da sociedade intenso esforço político e social, que se anco-
rou na formulação de marcos referenciais importantes como 
a Constituição Federal de 1988 e o ECA, de 1990.

No conjunto destas ações, deparamos com outra con-
quista importante decorrente desse processo que resultou na 
elaboração do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência 
Sexual Infanto-Juvenil – PNEVSCA (BRASIL, 2013), constru-
ção coletiva da sociedade civil e do Estado, e instrumento de 
garantia e defesa de direitos de crianças e adolescentes que 
prevê a criação, o fortalecimento e a implementação de ações 
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que assegurem a proteção integral da criança e do adolescen-
te em situação ou em risco de violência sexual.

Na mesma data e local em que foi elaborado o PNEVSCA, 
junho de 2000 em Natal-RN, também foi formalizado o Comitê 
Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças 
e Adolescentes, instância nacional representativa da socieda-
de, dos poderes públicos e das cooperações internacionais, 
para o monitoramento da implementação do Plano Nacional 
de Enfrentamento à Violência Sexual Infanto-Juvenil. Desde 
sua constituição o comitê contribui de forma sistemática e 
permanente na mobilização da pauta temática sobre violên-
cia sexual no Brasil, além de cuidar do Plano Nacional. 

O primeiro Plano Nacional de Enfrentamento à Violência 
Sexual Infanto-Juvenil (PNEVSCA) foi aprovado em 2000, pelo 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CONANDA) instância máxima de deliberações para a popula-
ção infantojuvenil. O PNEVSCA, revisado em 2013, desde sua 
primeira versão, em 2000, mantém-se como “uma síntese meto-
dológica para a estruturação de políticas, programas e serviços 
para o enfrentamento à violência sexual” (BRASIL, 2013, p. 03). 
Esse Plano foi construído por meio de um processo participati-
vo, em que foi reafirmado o compromisso das três esferas fe-
derativas (União, estados e municípios), dos três poderes (exe-
cutivo, legislativo e judiciário) e, também, da sociedade civil 
organizada, “de defesa intransigente dos direitos de crianças e 
adolescentes, sobretudo daquelas(es) que se encontram em 
ameaça ou violação ao direito fundamental de desenvolvimen-
to de uma sexualidade segura e saudável” (BRASIL, 2013, p. 04).

Os seis eixos estratégicos nos quais se organizou o Plano 
Nacional sistematizam as ações pretendidas para o enfren-
tamento dessa forma de violência no Brasil, mais especifica-
mente quando envolver pessoas com menos de dezoito anos, 
de acordo com as diretrizes da Convenção sobre os Direitos 
da Criança (NAÇÕES UNIDAS, 1989) e do Estatuto da Criança 
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e do Adolescente (ECA) (BRASIL, 1990). Os eixos apresentam 
estratégias para a formulação e implementação de políticas 
públicas que efetivem ações relativas a: 

• Análise da Situação – conhecer o fenômeno 
da violência sexual contra crianças e adolescen-
tes por meio de diagnósticos, levantamento de 
dados, pesquisas.
• Mobilização e Articulação – fortalecer as arti-
culações nacionais, regionais e locais de comba-
te e pela eliminação da violência sexual; envolve 
redes, fóruns, comissões, conselhos, etc.  
• Defesa e Responsabilização – atualizar a legis-
lação sobre crimes sexuais, combater a impuni-
dade, disponibilizar serviços de notificação e res-
ponsabilização qualificados. 
• Atendimento – garantir o atendimento especia-
lizado, e em rede, às crianças e aos adolescentes 
em situação de violência sexual e às suas famí-
lias, realizado por profissionais especializados e 
capacitados. 
• Prevenção – assegurar ações preventivas con-
tra a violência sexual. Ações de educação, sensi-
bilização e de autodefesa.  
• Protagonismo Infanto-juvenil – promover a 
participação ativa de crianças e adolescentes 
pela defesa de seus direitos e na execução de po-
líticas de proteção de seus direitos.

O Relatório de Monitoramento do PNEVSCA,1 relativo ao 

1 Conselho Nacional de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. Relatório 
de Monitoramento do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra 
Crianças e Adolescentes. Brasília, DF, 2018. 
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período de 2013 a 2018, trouxe dados importantes quanto à 
efetivação e à efetividade das ações ali previstas. Destaca-se 
que os resultados apontaram, dentre outros, três pontos consi-
derados, nevrálgicos, quanto à garantia de direitos.

O primeiro se refere à relevância da ação mesma de 
monitoramento, entendendo que o ato de avaliar a execução 
do Plano contribui com o “fortalecimento de uma cultura de 
transparência para aprimorar o desenho e o desempenho 
das políticas públicas” (BRASIL, 2018, p. 09). O segundo real-
ça que as ações voltadas à proteção de crianças e adolescen-
tes devem se dar através da articulação de políticas públicas 
de diferentes segmentos, apontando a “latente necessidade 
de fomentar a intersetorialidade entre as pastas atuantes no 
enfrentamento à violência sexual” (BRASIL, op. cit., p. 86). 
Por fim, sinaliza a “imperatividade do desenvolvimento de 
uma política transversal (uma cultura) à prevenção univer-
sal” (BRASIL, op. cit.), dando especial relevo à concepção de 
proteção como evitação de acontecimentos que se configu-
rem como violação de direitos, para que seja apenas excep-
cional a necessidade de reparação.

No contexto desta luta foi instituído, no ano 2000, o 
Dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes, em lembrança ao sequestro da me-
nina Araceli Cabrera Sanches que, aos oito anos de idade, em 
18 de maio de 1973, na cidade de Vitória, Espírito Santo, foi es-
pancada, violentada, assassinada. Morreu vítima de um crime 
bárbaro cujos culpados até hoje não foram responsabilizados. 
A data foi escolhida como símbolo da luta pelos direitos de 
crianças e adolescentes. Marcado como um dia de alerta e 
conscientização o 18 de maio, Dia Nacional de Combate ao 
Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, é a 
data em que o país se mobiliza, sob a orientação do Comitê 
Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças 
e Adolescentes, com apoio de instituições governamentais e 
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organizações da sociedade civil, ecoando um basta à violên-
cia sexual. Sob o slogan “Faça Bonito – Proteja nossas crianças 
e adolescentes” o Comitê Nacional chama a sociedade a as-
sumir a responsabilidade de prevenir e enfrentar a violência 
sexual praticada contra crianças e adolescentes no Brasil.

Neste ano comemora-se o 20º ano de mobilização, do “18 
de maio”, cujo objetivo é destacar a data para mobilizar, sensi-
bilizar, informar e convocar toda a sociedade a participar da luta 
em defesa dos direitos de crianças e adolescentes. Reafirmar 
assim,o direito e a garantia ao desenvolvimento de forma se-
gura e protegida, livres do abuso e da exploração sexual.

Em 2008 o Brasil sediou o III Congresso Mundial 
de Enfrentamento da Exploração Sexual de Crianças e 
Adolescentes, evento que reuniu mais de 3.500 pessoas, de 
160 países, incluindo 137 delegações de governos, represen-
tantes de agências internacionais, de ONGs, do setor privado 
e 282 adolescentes. Oriundo de uma sequência de dois im-
portantes eventos realizados em Estocolmo, na Suécia, em 
1996 e em Yokohama, no Japão, em 2001. Neste III Congresso, 
aqui em solo brasileiro, uma das discussões dele decorrentes 
alertaram para a necessidade de atualização/revisão do Plano 
Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual, sobretudo 
para atender as chamadas novas formas de violência sexual.

Como isso iniciou-se o processo de revisão do Plano 
Nacional, coordenado pelo Comitê Nacional de Enfrentamento 
da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes e pela 
Coordenação do Programa Nacional de Enfrentamento da 
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes da na época 
Secretaria Nacional de Promoção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, Secretaria de Direitos Humanos – PR, cujo lança-
mento da versão atualizada aconteceu em 18 de maio de 2013.

Ressalta-se que ao aprovar o novo PNEVSCA, o Conanda 
e o Comitê Nacional deram um importante passo na defini-
ção das diretrizes para as políticas públicas de promoção de 
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desenvolvimento integral, sobretudo das crianças e adolescentes 
que estão em situação de ameaça ou violação ao seus direitos.

Outro marco importante para a política destinada ao pú-
blico infantojuvenil aconteceu em 2010, quando o Brasil pro-
duziu o Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes, no âmbito do Conanda. O referido Plano pos-
sui um enorme potencial de contribuição, ao processo do pla-
nejamento público brasileiro e pode se constituir num marco 
histórico também no que diz respeito ao possível impacto na 
implementação do ECA.

Relevante destacar que no processo de revisão do 
Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual contra 
Crianças e Adolescentes houve a previsão de interface direta 
com as diretrizes do Plano Decenal, em especial as diretrizes 
contidas no Eixo 2 - Proteção e Defesa dos Direitos - Objetivo 
Estratégico – Ampliar e articular políticas, programas, ações e 
serviços para o enfrentamento da violência sexual contra crian-
ças e adolescentes, com base no Plano Nacional temático.

Esse conjunto de políticas somente será capaz de ga-
rantir a proteção aos direitos das crianças e dos adolescentes 
quando, como sociedade, não aceitarmos a violação de direi-
tos como algo natural. Essa indignação deve se transformar 
na exigência de construção de uma política de estado, que 
invista de forma permanente na implementação, avaliação e 
aprimoramento das ações, na valorização dos servidores pú-
blicos e na garantia de condições adequadas de atuação pro-
fissional. É preciso reivindicar orçamento público, fomento à 
pesquisa, ao desenvolvimento de tecnologias sociais, imple-
mentação de monitoramento contínuo, organização de siste-
mas de informações nacionais funcionem de forma articula-
da. Portanto, não bastam as leis, os planos e campanhas.

Vale lembrar que tratar de violência contra crianças e 
adolescentes coloca a família, a sociedade e o estado diante 
de uma situação complexa e polissêmica, pois são múltiplos 
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os fatores se interagem levando a necessidade de ações in-
tersetoriais, com abordagens plurais de cunho preventivo. Em 
virtude de sua complexidade, essa temática por si só já impõe 
vários desafios, que exigem um esforço coletivo para evitar 
que situações de violência sexual ocorram e se multipliquem 
na vida das pessoas. Desta forma, não existe um agir solitário 
e isolado que dê conta de enfrentar a violência contra crian-
ças e adolescentes a fim de coloca-los a salvo de seus efeitos 
letais ou não letais, mas profundamente devastadores da hu-
manidade em cada um de nós.

Nessa direção, o Conselho Nacional do Direitos da 
Criança e Adolescente (CONANDA) instância máxima de 
construção de políticas públicas para este grupo etário, possui 
composição paritária, tendo o CFP como uma das organiza-
ções representante da sociedade civil. Vale dizer que em cum-
primento ao seu papel político, o CONANDA tem realizado 
conferências nacionais para mobilizar integrantes do Sistema 
de Garantia de Direitos (SGD), crianças, adolescentes e socie-
dade para a construção de propostas voltadas para a afirma-
ção do princípio da proteção integral de crianças e adolescen-
tes nas políticas públicas, fortalecendo as estratégias/ações de 
enfrentamento das violências e considerando a diversidade. 

Por isso, de acordo com Oliveira e Sousa (2007) há de 
se priorizar crianças e adolescentes, pela sua condição de 
seres humanos e sujeitos sociais, que possuem direitos e de-
veres próprios, previstos em diversos instrumentos interna-
cionais e na legislação brasileira, o que conclama a todos 
a proteger os seus direitos e, por conseguinte, sua vida, de 
todas as formas de violação.

Conceber crianças e adolescentes como sujeitos de seu 
processo histórico demandou da sociedade, e ainda demanda, 
profundas mudanças de visão, atitude e posicionamento pe-
rante padrões já cristalizados, portanto preconcebidos, em re-
lação ao significado de ser criança e adolescente. Assumir tais 
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mudanças significa romper com preconceitos e revisar as con-
cepções tradicionais, que colocam esse sujeito numa condição 
inferior, como se fosse incapaz de protagonizar a vida social.

Nos últimos anos a violência sexual contra crianças e 
adolescentes vêm ganhando mais espaço na agenda social e 
política do país. O desvelamento dos processos de produção 
desse tipo de violência ainda precisa ser ampliado para pos-
sibilitar a compreensão da sua complexidade. Para enfrentar-
mos esse contexto é importante refletir sobre o que assinalou 
Nelson Mandela, no preâmbulo do Relatório Mundial sobre 
violência e saúde (OMS, 2002) ao proclamar que na ausência 
de democracia, de respeito pelos direitos humanos e de bom 
governo, a violência prospera.

Também é verdade que os padrões de violência 
são mais difusos e difundidos nas sociedades 
em que as autoridades endossam o uso da vio-
lência por meio de suas próprias ações. Em mui-
tas sociedades, a violência é tão dominante que 
frustra as esperanças de desenvolvimento eco-
nômico e social. Não podemos deixar que isto 
continue (OMS, 2002, p. ix).

Mandela afirma ainda: 

Nós devemos às nossas crianças — os cidadãos 
mais vulneráveis em qualquer sociedade — uma 
vida livre de violência e medo. A fim de assegurar 
isto, devemos manter-nos incansáveis em nossos 
esforços não apenas para alcançar a paz, a justi-
ça e a prosperidade para os países, mas também 
para as comunidades e membros da mesma famí-
lia. Devemos dirigir nossa atenção para as raízes 
da violência. Somente assim, transformaremos o 
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legado do século passado de um fardo opressor 
em um aviso de alerta (OMS, 2002, p. ix).

Que nosso projeto de sociedade seja o de construir o que 
os meninos e as meninas almejam : “Se o mundo é bom para 
as crianças, o mundo é bom para todo mundo!”
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EIXO 2 - PSICOLOGIA E A PROTEÇÃO 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL 

Para falarmos sobre as contribuições da Psicologia para 
a proteção de crianças e adolescentes contra violência se-
xual é necessário nos situarmos quanto às diretrizes atinen-
tes à temática que se encontram em vigência no Brasil. Nesse 
percurso, buscaremos estabelecer um diálogo entre políticas 
públicas e a atuação profissional de psicólogas(os), na pers-
pectiva de uma Psicologia comprometida com as necessida-
des da população brasileira.

O Código de Ética Profissional do Psicólogo (CEPP) nos 
orienta quanto à relação com a sociedade, com a profissão, 
com as entidades profissionais e com a ciência, embasado na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos (ORGANIZAÇÃO 
DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948). Dentre as diretrizes que consti-
tuem os Princípios Fundamentais do CEPP, encontramos que 
a(o) psicóloga(o) contribuirá para a eliminação de quaisquer 
formas de violência, que atuará com responsabilidade social 
e que considerará as relações de poder nos contextos em que 
atua e os impactos dessas relações sobre as suas atividades 
profissionais (CFP, 2005).

Ainda, na Nota Técnica CFP n. 001/2018, sobre os impac-
tos da Lei nº. 13.431/2017, o Sistema Conselhos de Psicologia fez 
uma análise crítica desta que é a mais recente norma legal bra-
sileira relacionada à violência contra crianças e adolescentes. 

Nela foi ponderado, por exemplo, que não houve de-
bates públicos durante a tramitação do Projeto de Lei que a 
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precedeu, o que impediu que diversas(os) profissionais, pes-
quisadoras(es), organizações, movimentos sociais, entida-
des e demais segmentos envolvidos pudessem participar de 
sua construção. Além disso, que ao se referir ao estabeleci-
mento de um Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente, promoveu uma dissociação com o já existente 
(CONANDA, 2006), que sequer foi revogado. 

Também, foi considerado um equívoco que o documento 
legal não defina estratégias de prevenção nem de articulação 
das políticas públicas e, mais, que reduz as ações voltadas à 
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência a 
apenas duas: Depoimento especial e Escuta especializada. Na 
Lei n. 13.431/17 está consignado pelo artigo 4.º, parágrafo 1.º:

Para os efeitos desta Lei, a criança e o adoles-
cente serão ouvidos sobre a situação de violên-
cia por meio de escuta especializada e depoi-
mento especial.

No Decreto n. 9.603/18, que regulamenta a Lei nº 
13.431/2017, a definição de Depoimento especial está descrita 
no artigo 8.º: 

Depoimento especial é o procedimento de oitiva de 
criança ou adolescente vítima ou testemunha de 
violência perante autoridade policial ou judiciária. 

A definição de Escuta Especializada, por sua vez, está 
descrita no artigo 19:

A escuta especializada é o procedimento realiza-
do pelos órgãos da rede de proteção nos campos 
da educação, da saúde, da assistência social, da 
segurança pública e dos direitos humanos, com 
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o objetivo de assegurar o acompanhamento da 
vítima ou da testemunha de violência, para a su-
peração das consequências da violação sofrida, 
limitado ao estritamente necessário para o cum-
primento da finalidade de proteção social e de 
provimento de cuidados.

Os trechos destacados acima mencionam apenas políti-
cas públicas referentes aos Eixos Defesa e Responsabilização 
e Atendimento do Plano Nacional de Enfrentamento à 
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, e, deste 
modo, acaba por se referir apenas às crianças e aos adoles-
centes que já sofreram algum tipo de violência. Os demais 
Eixos do Plano Nacional dizem de ações que visam tanto 
evitar as violências como aprimorar a compreensão sobre o 
tema, estabelecer o controle social e dar visibilidade e voz a 
crianças, adolescentes e suas famílias.

Se olharmos no sentido da prevenção, a proteção de crian-
ças e adolescentes vai além das ações engendradas depois de 
uma ação violenta, com a finalidade de reparação de algum 
dano já causado. Ademais, quando a violência já ocorreu, 
não apenas as crianças e os adolescentes devem ser ampara-
das(os), mas também suas famílias e pares, assim como as(os) 
profissionais que atuam junto à população necessitam de es-
trutura adequada e formação continuada. Além disso, as políti-
cas públicas precisam receber investimento adequado e serem 
revistas e atualizadas constantemente, ações estas que devem 
emergir dos diversos espaços de controle social. E a Psicologia 
pode contribuir em absolutamente todos esses cenários. 

A Psicologia compreende a violência sexual contra a 
criança e a(o) adolescente por meio de diversas abordagens 
teóricas, e vem desenvolvendo uma gama de técnicas e práti-
cas de avaliação e intervenção. Por estar presente em diferen-
tes políticas públicas — especialmente aquelas pertencentes 
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à Rede de Proteção à infância e adolescência, como Saúde, 
Assistência social, Educação, Segurança pública e Sistema de 
justiça — deve lidar com marcos legais, objetivos, tarefas e 
públicos variados. Cada campo e cada caso incide diretamen-
te na demanda que chega às(aos) profissionais, assim como 
sobre seu modo de atendê-la. 

Como a Psicologia pode (e deve!) atuar nesses casos
A atuação da(o) psicóloga(o) em interface ou direta-

mente em políticas públicas traz especificidades à prática pro-
fissional, em estreita e contínua articulação entre o embasa-
mento em referenciais teórico-metodológicos aplicáveis ao 
contexto e a análise crítica da demanda. Gesser (2013), em 
pesquisa sobre desafios à atuação de psicólogas(os) nas po-
líticas públicas, aponta que “Estiveram muito presentes, na 
história da Psicologia brasileira, teorias que respondiam aos 
anseios das elites de controlar, higienizar, diferenciar e catego-
rizar indivíduos” (GONÇALVES, 2010, apud Gesser, 2013, p. 68).

[…]
Hoje a Psicologia tem produzido muitos conheci-
mentos que rompem esse viés normalizador, hi-
gienista e individualizante de ciência e de atua-
ção profissional. Há um enfoque cada vez maior 
na construção de referências com vistas a uma 
atuação profissional comprometida com a garan-
tia dos direitos humanos (GESSER, 2013, p. 69). 

Nesse sentido, a autora se baseia em outros autores 
que, assim como ela, sugerem que seja superada a analo-
gia entre direitos humanos e direitos constitucionais, visando à 
compreensão de que os primeiros são transversais à vida das 
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pessoas e os segundos são mecanismos que pretendem garan-
ti-los, sobretudo em sistemas produtores de violações, como 
racismo, sexismo, misoginia, LGBTIfobia, colonialismo, im-
perialismo, escravismo, entre outros. Portanto, concluiu pela:

[...] necessidade de a Psicologia ter um posicio-
namento voltado para o rompimento da noção 
de políticas públicas como uma assistência às 
pessoas que se encontram em situação de vulne-
rabilidade e a incorporação da noção dessas po-
líticas como um direito da população legitimado 
pela constituição. Esse posicionamento transcen-
de a questão legalista, abrangendo também a di-
mensão ética, da potencialização do sujeito para 
a promoção da autonomia e da superação do 
sofrimento ético-político (GESSER, 2013, p. 74).

Aproximando-se do tema da atuação da Psicologia junto 
às políticas públicas do Sistema de Garantia de Direitos à 
Criança e ao Adolescente, Alves (2013) analisa o papel da(o) 
psicóloga(o) como especialista cujo discurso versa sobre a sub-
jetividade, com finalidade de avaliar e/ou intervir. Entende que 
a(o) psicóloga(o) se baseia em “noções consideradas cientí-
ficas” e “técnicas de exame”, as quais explicam “sentimentos 
e desejos”, “motivação subjetiva do indivíduo” e “aspectos da 
história íntima, pessoal”, sendo compreendidas como “produ-
toras de um discurso de verdade” (ALVES, 2013, pp. 99-100).

Contudo, ainda que haja uma pluralidade de referenciais 
técnico-científicos que discutem e fundamentam práticas da 
Psicologia relacionadas ao fenômeno da violência sexual contra 
crianças e adolescentes, a escolha de quais referenciais utilizar 
estará relacionada ao entendimento da(o) profissional quanto 
aos propósitos desse uso. Nesse sentido, Arantes (2013) diz:
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Não é fácil, para o psicólogo, posicionar-se 
diante da complexidade dessas questões, prin-
cipalmente quando se tem a pressioná-lo um 
mercado de trabalho restrito e precário, e o 
predomínio, nas atividades científicas, de uma 
razão instrumental. Por outro lado, a não ser que 
se defina como uma disciplina irrelevante ou 
apenas adaptativa, a Psicologia não pode igno-
rar as questões ensejadas pelo tempo presente 
nem reduzir a realidade subjetiva às condições 
de sua gestão (ARANTES, 2013, p. 146) 

O que não se pode olvidar é que, independente do 
campo de atuação, a Psicologia possui compromisso social 
e cada profissional tem o compromisso ético de fazer valer 
esse pacto coletivo.

Pelisoli e Dell’Aglio (2016) realizaram pesquisa acerca da 
tomada de decisão de psicólogas(os) em casos de suspeita de 
abuso sexual contra crianças e adolescentes, e chegaram a resul-
tados bastante interessantes. A pesquisa foi realizada através de 
um survey online com noventa e cinco psicólogas(os) e analisou 
“a tomada de decisão em um caso fictício de suspeita de abuso 
sexual e suas relações com variáveis cognitivas, sociodemo-
gráficas e profissionais” (PELISOLI; DELL’AGLIO, 2016, p. 829).

Dentre os resultados, encontraram que os caminhos que 
as(os) psicólogas(os) percorrem para chegar às suas conclu-
sões são amiúde os mesmos — utilizam-se de métodos e téc-
nicas de escuta e de entrevista, utilizam testes psicológicos, 
atuam em interdisciplinaridade, etc. Porém, no caso fictício 
apresentado às(aos) participantes da pesquisa, as(os) profis-
sionais chegaram a conclusões e tomaram decisões distin-
tas, além de que quase todas(os) consideraram a possibili-
dade de terem se equivocado. Nesses contextos semelhantes 
“os profissionais acabam desenvolvendo um determinado 
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procedimento de trabalho, baseados em teorias próprias” 
(PELISOLI; DELL’AGLIO, 2016, p. 834). As autoras destacaram, 
ainda, que fatores subjetivos das(os) profissionais podem 
afetar a forma como tomam o caso desde o princípio, assim 
como as conclusões e os encaminhamentos que decidem 
realizar. Ademais, as condições do contexto em que atuam — 
institucionais e sociais — também influenciam a compreen-
são e a forma de agir perante as situações de violência sexual. 

É importante frisar que tempo e recursos (técnicos e estru-
turais) são variáveis fundamentais quando se trata de violência 
sexual contra crianças e adolescentes, sendo que, na maioria 
das vezes, são escassos. Portanto, se faz necessária a garantia 
de recursos humanos e materiais adequados para o atendi-
mento à demanda, seja pela complexidade do fenômeno, seja 
pelo volume de trabalho possível de ser atendido pelas(os) pro-
fissionais. Estruturação, capacitação, formação continuada e 
supervisão se tornam fatores imprescindíveis, não apenas para 
as(os) psicólogas(os), como também para as(os) demais pro-
fissionais que atuam através da intersetorialidade.

Especificamente no contexto do trabalho com si-
tuações de abuso sexual contra crianças e ado-
lescentes, a articulação entre áreas da saúde e 
da justiça é inevitável, uma vez que as situações 
são geralmente muito complexas e com evidên-
cias muitas vezes contraditórias ou pouco claras.
[…]
Sendo um problema de saúde, o abuso sexual 
deve ser pensado, conhecido e discutido pelas 
disciplinas dessa área. Entretanto, não é apenas 
a área da saúde que está envolvida e participa 
ativamente das intervenções nesses problemas, 
mas as áreas da educação, da justiça e da assis-
tência social atuam nessas situações diretamente, 
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configurando-as, portanto, como uma questão in-
terdisciplinar. (PELISOLI; DELL’AGLIO, 2014, p. 918)

No âmbito do Sistema de justiça, as práticas profissio-
nais da Psicologia são predominantemente avaliativas, dada 
a interface com o Direito Criminal. Há, ainda, a possibilidade 
de atuação na esfera do Direito da Infância e da Juventude, 
no contexto de aplicação de Medidas Protetivas e Medidas 
Socioeducativas, onde também são realizadas avaliações psi-
cológicas com a finalidade de subsidiar decisões judiciais.2 
Neste contexto é importante considerar como bem aponta-
ram Pelisoli e Dell’Aglio (2016):

Decisões sobre estes casos são complexas e 
devem ser feitas com muito cuidado, uma vez que 
frequentemente implicam em grande impacto na 
vida das crianças/adolescentes vítimas e suas fa-
mílias. […] é fundamental que os profissionais te-
nham cuidado ao elaborar seus documentos, con-
siderando que as avaliações psicológicas podem 
indicar probabilidades de ocorrência da situação 

2 BRASIL. Lei nº 8.089, de 13 de julho de 1990. Estatuto da Criança e do Adolescente, 
artigo 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, 
prever recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assesso-
rar a Justiça da Infância e da Juventude; e artigo 151. Compete à equipe interpro-
fissional dentre outras atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, 
fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na audiência, 
e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, orientação, encaminha-
mento, prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação à autoridade judi-
ciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico, Parágrafo único. 
Na ausência ou insuficiência de servidores públicos integrantes do Poder Judiciário 
responsáveis pela realização dos estudos psicossociais ou de quaisquer outras es-
pécies de avaliações técnicas exigidas por esta Lei ou por determinação judicial, a 
autoridade judiciária poderá proceder à nomeação de perito, nos termos do artigo 
156 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).
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de violência sexual, mas devem evitar oferecer 
certezas não fundamentadas. É importante con-
siderar, ainda, os diferentes papéis profissionais, 
entendendo que as decisões sobre ocorrência 
e responsabilização cabem aos operadores do 
Direito, enquanto que ao psicólogo cabe realizar 
entrevistas, avaliações e atuar no sentido da prote-
ção e garantia aos direitos de todos os envolvidos” 
(PELISOLI; DELL’AGLIO, 2016, p. 839)

A postura crítica da(o) psicóloga(o) frente às relações de 
poder, como preconiza o Princípio Fundamental VII do CEPP 
(CFP, 2005), consiste no seu posicionamento perante os impac-
tos dessas relações na vida da pessoa a quem está atendendo, 
isso em qualquer área de atuação. Por exemplo, a interferência 
de alguma figura de referência da criança em uma eventual re-
velação ou retratação de situação de violência sexual, e até a 
disponibilidade de recursos financeiros/subsídios para compa-
recer em perícias, audiências e atendimentos relativos às medi-
das de proteção aplicadas, são questões que devem ser consi-
deradas pela(o) psicóloga(o) em suas avaliações e conclusões.

A atuação profissional no sentido protetivo e socioedu-
cativo é mais debatida pelas(os) as(os) profissionais inse-
ridas(os) nas Políticas Públicas municipais e estaduais de 
Assistência Social, Saúde, Educação e Cultura e Lazer, assim 
como no Terceiro setor, nos Serviços-escola e projetos de ex-
tensão de Universidades. Nestes espaços, prevalecem as prá-
ticas interventivas, nas quais a avaliação psicológica é reali-
zada com o objetivo de traçar estratégias que visem tanto a 
proteção como a prevenção de situações de violência sexual 
contra crianças e adolescentes.

Vemos crescente número de estudos relacionados às 
práticas profissionais em situações de violência sexual, so-
bretudo nos contextos jurídico e clínico. Em contrapartida, a 
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correlação dos aspectos técnicos e éticos às diretrizes e bases 
legais das políticas públicas em que a Psicologia está inserida 
tem sido menos explorada. É imperativo que qualquer práti-
ca profissional esteja não apenas atenta ao estado da arte da 
ciência psicológica como também às diretrizes, às bases le-
gais e aos preceitos éticos da profissão.

Sob o olhar da proteção: A (re)invenção da escuta
A que se está chamando escuta, afinal? Este termo atual-

mente é empregado em variados contextos - científicos, pro-
fissionais, midiáticos, senso comum, etc. — e isso tem gerado 
diferentes compreensões tanto quanto às formas de escutar 
como quanto aos objetivos de quem escuta e às expectativas 
de quem fala. Para a temática ora em debate, algum alinha-
mento se faz mister, uma vez que se tem no horizonte as pre-
missas éticas da atuação profissional e o compromisso social 
da Psicologia como ciência e como profissão. 

A Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão 
do SUS (BRASIL, 2008) apresenta uma interessante conceitua-
ção, qual seja, que escutar “significa, num primeiro momento, 
acolher toda queixa ou relato do usuário mesmo quando apa-
rentemente não interessar diretamente para o diagnóstico e 
tratamento” (BRASIL, op. cit., p. 24).

Na história da Psicologia, cujas origens remontam a 
práticas de observação e classificação, escutar passou a fazer 
parte das técnicas de abordagem a pessoas em sofrimen-
to mental ou psíquico no fim do século XIX (JACÓ-VILELA; 
FERREIRA, 2006). Desde então, tornou-se uma das atividades 
essenciais da atividade profissional e pressupõe não apenas 
a posição de alguém disposto a falar, mas, do ponto de vista 
profissional, as habilidades e ferramentas técnicas de quem 
se dispõe a ouvir com atenção.
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Silva e Vianna (2014) pontuam:

Encontrar alguém em posição de escuta desejan-
te é condição para que surja a palavra, a palavra 
que faz Sujeito. […] Quando se trata da infância 
e adolescência, é importante destacar que, para 
além da demanda social que nos é endereçada, 
por trás das queixas familiares ou institucionais 
desta criança ou adolescente, precisamos possi-
bilitar que ele venha a formular sua própria de-
manda (SILVA; VIANNA, 2014, p. 90)

Nesse sentido é importante compreender, por exem-
plo, que escuta e oitiva são práticas conceitualmente distintas, 
sendo que ter compreensão de tal distinção é condição fun-
damental à prática profissional da Psicologia.

E porque deve ser especializada a escuta de crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência sexual? 
Para refletir sobre essa questão, retomamos que a Convenção 
sobre os Direitos da Criança está embasada em quatro gran-
des princípios, a saber:

(1) não discriminação; 
(2) melhor interesse da criança; 
(3) direito à sobrevivência e ao desenvolvimento; 
(4) respeito à opinião da criança. 

Tais princípios devem nortear as ações voltadas à 
Proteção Integral de crianças e adolescentes para o enfrenta-
mento da violência sexual, tanto pelas(os) profissionais que 
atuam em qualquer interface com o tema, quanto pela socie-
dade e pelo Estado.

Segundo Arantes (2016), a lógica da Proteção Integral 
ao mesmo tempo em que reconhece a criança como sujeito 



Referências técnicas para atuação de psicólogas(os) na rede de proteção 
às crianças e adolescentes em situação de violência sexual 39

de direitos, também a reconhece como pessoa em desenvol-
vimento. Na seara das ações contra a violência sexual, isso 
implica dizer que a criança e a(o) adolescente de alguma 
forma envolvidas(os) em situação de violência sexual são 
vistas(os) como alguém que necessita de cuidados, de pro-
teção, e, também, como alguém que deve participar das de-
cisões sobre si, criando, assim, uma “tensão entre proteção 
e autonomia” (ARANTES, 2016, p. 76).

A autora, então, questiona: “Deve a criança ser constan-
temente submetida a avaliações de especialistas para o exer-
cício de seus direitos?” (ARANTES, op. cit., p. 85). Em suas 
palavras, é preciso “proteger a criança sem negligenciar sua 
capacidade” (ARANTES, op. cit., p. 84). Conceituar e avaliar as 
capacidades de crianças e adolescentes são respostas espera-
das da Psicologia quanto à prevenção, proteção e atendimen-
to para o enfrentamento da violência sexual. Isso reforça a im-
portância da questão de conhecer e aplicar métodos, técnicas 
e instrumentos que sejam necessários, relevantes e eficazes, 
e, antes ainda, ter compreensão de quais são os objetivos que 
se espera atingir com a aplicação de tal arcabouço técnico-
-científico, pautados sempre no compromisso ético-político 
da Psicologia com as demandas da população brasileira e a 
busca por transformação social.

Nazir Hamad disse: 

As crianças são duplamente dependentes. Como 
proteger a criança quando se sabe perfeitamen-
te que seu destino depende daqueles que a as-
sumem? […] Existe a família extensa, a prote-
ção social, a assistência médica, a rede escolar 
e assim por diante, ou seja, tudo é estruturado no 
entorno da criança e sua família, a fim de permi-
tir à criança de crescer na sua família (IUCKSCH; 
BOUVILLE, 2019, p. 183) 
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A Psicologia contribui no antes, no durante e no depois 
quando se trata de crianças e adolescentes e enfrentamento 
da violência sexual, pois estuda os fenômenos psicológicos 
individuais e sociais a ela relacionados. Está inserida em di-
versas áreas de atuação, avalia e atende crianças, adolescen-
tes e suas famílias, se articula com outros campos de saber e 
atuação, dada a complexidade que reconhece na questão e, 
ainda, analisa possíveis impactos à vida das pessoas e coletivi-
dades envolvidas. 

Na sequência, o Eixo 3 abordará especificamente a atua-
ção da(o) psicóloga(o) nos serviços de proteção de crianças e 
adolescentes em situação de violência sexual.
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EIXO 3 - ATUAÇÃO DO PSICÓLOGO NOS 
SERVIÇOS DA REDE DE PROTEÇÃO 

O presente texto pretende subsidiar as ações dos profis-
sionais envolvidos no atendimento psicológico a crianças e 
adolescentes vítimas de violência sexual, no âmbito da Rede 
de Proteção, e deve ser encarado como direcionador, inspi-
rador e motivador de reflexões que levem à consolidação de 
práticas que conciliem as dimensões teórica, técnica, ética e 
política do atendimento nesta especialidade. As diretrizes ora 
apontadas devem servir de referência para a equipe de traba-
lho procurar construir permanentemente conhecimentos que 
subsidiem suas práticas. 

O atendimento psicológico deve compor a atenção ofer-
tada por órgãos e entidades do Sistema de Garantia de Direitos, 
em acordo com as orientações expressas na Resolução 
CONANDA nº 169/2014 que dispõe sobre a proteção dos direi-
tos de crianças e adolescentes em conformidade com a política 
nacional de atendimento da criança e do adolescente prevista 
nos artigos 86 e 87, incisos I a III do ECA, destacados abaixo: 

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente far-se-á através de um 
conjunto articulado de ações governamentais e 
não-governamentais, da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios.
Art. 87. São linhas de ação da política de 
atendimento:
I - políticas sociais básicas;
II - políticas e programas de assistência social, 
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em caráter supletivo, para aqueles que deles 
necessitem
II - serviços, programas, projetos e benefícios de 
assistência social de garantia de proteção social e 
de prevenção e redução de violações de direitos, 
seus agravamentos ou reincidências; (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
III - serviços especiais de prevenção e atendi-
mento médico e psicossocial às vítimas de negli-
gência, maus-tratos, exploração, abuso, cruelda-
de e opressão (BRASIL, 1990).

Essas linhas de ação da política de atendimento são 
desenvolvidas nas políticas públicas de promoção de direi-
tos humanos, tais como os serviços e políticas de assistência 
social de proteção social básica e especial, serviços e políti-
cas de saúde, políticas de educação, sistema de atendimen-
to socioeducativo, políticas de proteção aos direitos humanos.

[...] As situações de violências contra crianças e 
adolescentes requerem intervenções do Sistema 
de Garantia de Direitos com a finalidade de: ma-
pear as ocorrências das formas de violências e 
suas particularidades no território; prevenir a ocor-
rência de violência; fazer cessar a violência quan-
do ocorrer; prevenir a reiteração da violência já 
ocorrida; promover o atendimento para minimizar 
as sequelas da violência sofrida; responsabilizar, 
bem como, garantir a oferta de atendimento ao 
agressor e; promover a restituição integral dos di-
reitos da criança e do adolescente (BRASIL, 2018).

Esses são compromissos estabelecidos no artigo 3º do 
Decreto nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018 e em diversas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art29
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deliberações do CONANDA.
Os Serviços de proteção à infância e adolescência devem 

providenciar a eliminação de barreiras e implementar estraté-
gias para garantir a plena comunicação de crianças e adoles-
centes durante o atendimento. É importante considerar a diver-
sidade étnica, as diferentes linguagens e as necessidades de 
adaptações para garantir a acessibilidade nos atendimentos.

A psicóloga e o psicólogo atuam em todos os pon-
tos dessa rede de proteção e podem realizar escu-
ta psicológica, respeitando a legislação profissional 
e marcos teóricos, técnicos, éticos e metodológi-
cos da Psicologia como ciência e profissão. A atua-
ção da Psicologia na rede de proteção deve estar 
fundamentada no princípio da proteção integral 
e na afirmação das crianças e dos adolescentes 
como sujeitos de direitos, estando referenciada 
nos marcos conceituais ético-políticas dos Direitos 
Humanos e no Código de Ética Profissional 
da Psicóloga e do Psicólogo (CFP, 2018).3

A atuação psicológica na rede de proteção deve ser ope-
racionalizada por um conjunto de procedimentos técnicos es-
pecializados, com o objetivo de estruturar ações de atendi-
mento e de proteção a crianças, adolescentes e suas famílias. 
O atendimento deve ser entendido ainda como conjunto de 
ações que ocorrem no âmbito da Rede de Proteção nos ser-
viços da saúde, da assistência social, da educação e da segu-
rança pública e dos demais serviços da rede, e deve estar vol-
tado, além da atenção emergencial para a redução de danos 

3 N.T. CFP: sobre os impactos da Lei nº 13.431/2017 na atuação das Psicólogas e 
dos Psicólogos.
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sofridos pelos sujeitos, para a mudança de condições subje-
tivas que geram, mantêm ou facilitam a dinâmica e as amea-
ças abusivas. As ações devem ter foco no restabelecimento 
da proteção, atuando no fortalecimento dos fatores de prote-
ção e na minimização dos fatores de risco.

O trabalho da Psicologia nas situações de violência visa 
proporcionar condições para o fortalecimento da autoestima, o 
restabelecimento da proteção e da convivência em condições 
dignas de vida e deve contribuir a superação da situação de vio-
lação de direitos, além da reparação da violência sofrida.

Os impactos da violência vão além da produção de so-
frimento psíquico tornando-se necessário o atendimento em 
rede com a realização de intervenções sociais, médicas, ju-
rídicas, psicológicas e pedagógicas. Portanto, os atendimen-
tos ofertados devem envolver todas essas dimensões, pois o 
enfrentamento a violência se faz em rede e a atuação para 
além do campo da Psicologia proporciona à psicóloga o su-
porte dos demais atores.

O atendimento em rede envolve uma abordagem in-
tersetorial, interprofissional e interdisciplinar. A definição do 
tipo de atendimento a ser ofertado depende da demanda e 
da política pública na qual se situa o local em que atua a psi-
cóloga na Rede de Proteção. Esta profissional pode estar na 
saúde, na assistência social, nas delegacias, no judiciário ou 
Ministério Público. A depender da política pública e do servi-
ço que oferece o atendimento, em que a psicóloga atuar, sua 
intervenção psicológica irá requerer posições, metodologias 
e níveis verticalização diferentes. 

A intervenção deve ser contextualizada, portanto pode-
rão ser incluídos no atendimento às crianças e/ou adolescen-
tes, suas famílias e outras pessoas que integram seu círculo 
de convivência. É importante também que a política de estado 
garanta o atendimento aos(às) autores(as) de violências para 
que se quebre o ciclo de produção de violações de direitos. O 
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atendimento pode ser individual, grupal e/ou familiar nas di-
mensões psicoterapêuticas e psicossociais.

O atendimento psicossocial configura-se como um con-
junto de atividades e ações psicossocioeducativas, de apoio 
e especializadas, desenvolvidas individualmente e em pe-
quenos grupos (prioritariamente), de caráter disciplinar e 
interdisciplinar, de cunho terapêutico — não confundir com 
psicoterapêutico —, com níveis de verticalização e planeja-
mento (início, meio e fim), de acordo com o plano de atendi-
mento desenvolvido pela equipe. Esse atendimento deve ser 
operacionalizado, prioritariamente, pelos grupos de apoio às 
crianças e aos adolescentes e pelo grupo de apoio às famí-
lias e intervenções psicoeducativas. 

O Atendimento é a atenção sistemática prestada à criança 
e ao adolescente e seu grupo familiar, ou à(ao) autora(or) da 
violência, por meio de atividades relacionadas à organização do 
processo de trabalho técnico da psicologia. Cabe à(ao) psicólo-
ga(a) atuar de forma protetiva desde a escuta até os atendimen-
tos psicossociais, familiares, bem como na atuação no âmbito 
da comunidade desenvolvendo ações de prevenção à violência. 

É necessário romper com a resistência em realizar as no-
tificações e denúncias aos órgãos de proteção. O sigilo pro-
fissional deve priorizar a proteção e o efetivo bem-estar da 
criança. É atribuição da(o) psicóloga(o) ao suspeitar de uma 
situação de violência a realização de procedimentos impor-
tantes para a proteção da pessoa em atendimento. 

Cabe à(ao) profissional a elaboração de documentos 
informativos que acionem a Rede de proteção seguindo as 
resoluções do conselho profissional. A atuação neste tema 
demanda uma evolução do atendimento que deve sair da con-
cepção exclusivamente dos impactos individuais para uma 
concepção que aborde todos os sujeitos possivelmente atin-
gidos. Sair do campo exclusivo da Psicologia para o campo da 
multiprofissionalidade uma vez que a violência é multicausal 
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e multifacetada e para o atendimento é necessário um con-
junto articulado de ações.

As intervenções para as situações de violência reque-
rem uma ampliação da concepção da clínica psicológica tra-
dicional e a adaptação para alcançar os diversos contextos de 
atuação da(o) psicóloga(o) na Rede de Proteção. É necessá-
rio adaptar e inovar saindo da clínica tradicional para a propo-
sição e oferecimento de atendimentos psicossociais.

Nos casos de violência sexual, no âmbito da atenção à 
saúde de crianças e adolescentes ofertada no SUS, o atendi-
mento deverá incluir exames, medidas profiláticas contra in-
fecções sexualmente transmissíveis, anticoncepção de emer-
gência, orientações, quando houver necessidade, além da 
coleta, da identificação, da descrição e da guarda de vestígios. 
Cabe à política pública de saúde atuar na recuperação e rea-
bilitação da saúde das pessoas em situação de violência, ava-
liando e intervindo nos agravos a saúde mental decorrentes 
desta vivência. Este olhar deve alcançar todos os membros da 
família e os impactos devem ser medidos considerando as ca-
racterísticas pessoais, os aspectos transgeracionais, o tipo da 
violência, o grau de vínculo com o autor e o uso de ameaça 
e violência. O objetivo é realizar prevenção primária e secun-
dária evitando a cronificação de quadros de sofrimento psí-
quico, o desenvolvimento de transtornos mentais realizando 
a intervenção nos primeiros sinais de estresse pós-traumáti-
co. No SUS a(o) psicóloga(o) poderá atender crianças e ado-
lescentes na Atenção primária em equipes dos Núcleos de 
Apoio a Saúde da Família (NASF), nos ambulatórios especiali-
zados, nos prontos socorros hospitalares, Unidades de Terapia 
Intensiva (UTI), enfermarias pediátricas e clínicas diversas, 
Centro de Referência em IST, Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS) e unidades de reabilitação. 

No contexto da Saúde sugere-se que o atendimento in-
dividual seja utilizado apenas nas entrevistas iniciais, como 



Referências técnicas para atuação de psicólogas(os) na rede de proteção 
às crianças e adolescentes em situação de violência sexual 47

forma de avaliação preliminar e preparação da criança e do 
adolescente para a entrada nos grupos, ou quando, a partir 
dessa avaliação, ficar constatado que o trabalho em grupo 
não é indicado. O foco deve ser a identificação de fatores de 
risco e de proteção, o estado emocional, a presença de so-
frimento psíquico e impactos físicos e mentais, considerando 
as dimensões dos sentimentos e emoções, comportamentais, 
cognitivos e neurobiológicos decorrente da violência, ressigni-
ficação da experiência através da compreensão dos aspectos 
transgeracionais, culturais, sociais e familiares. 

No contexto da política pública da assistência social, o 
SUAS deve dispor, segundo o Decreto nº 9.603/2018, de serviços, 
programas, projetos e benefícios para prevenção das situações 
de vulnerabilidades, riscos e violações de direitos de crianças e 
de adolescentes e de suas famílias no âmbito das proteções so-
ciais básica e especial. Na proteção social básica os atendimen-
tos ofertados objetivam fortalecer a capacidade protetiva das 
famílias e prevenir as situações de violência e de violação de di-
reitos da criança e do adolescente, além de direciona-los à pro-
teção social especial para o atendimento especializado quan-
do essas situações forem identificadas. Já a proteção social 
especial realiza o acompanhamento especializado de crian-
ças e adolescentes em situação de violência e de suas famílias 
preferencialmente no Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS), por meio do Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos, em articula-
ção com os demais serviços, programas e projetos do SUAS ou 
nos municípios onde não há CREAS, através do profissional de 
referência da proteção social especial.

O Decreto nº 9.603/2018 ainda estabelece que as crianças 
e os adolescentes vítimas ou testemunhas de violência e em 
situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou cujos res-
ponsáveis se encontrem temporariamente impossibilitados de 
cumprir sua função de cuidado e proteção, possam acessar os 
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serviços de acolhimento de modo excepcional e provisório.
Um dos locais de referência, integrante da Rede de 

Proteção, é a delegacia de polícia especializada, que tem 
como atribuição a abertura do inquérito policial4 a fim de ave-
riguar a existência de indícios ou não da ocorrência do crime 
e a autoria. Em localidades que não possuem delegacia espe-
cializada o encaminhamento será feito prioritariamente a de-
legacia especializada em temas de direitos humanos. 

No caso da(o) profissional psicóloga(o), não é incomum 
que se confunda abordagem psicossocial com psicoterapia. A 
abordagem psicossocial, sem dúvida, pode e deve ter efeitos 
terapêuticos, mas ela se distingue da psicoterapia pela forma 
de intervenção e pelos objetivos. A psicoterapia tem o seu 
lugar na atenção à saúde, mais especificamente, nos servi-
ços de saúde mental. Nem todas as crianças e nem todas(os) 
as(os) adolescentes que passam pelos serviços da assistência 
social têm demanda para a psicoterapia, e a(o) psicóloga(o) 
do CREAS deve avaliar adequadamente cada situação, indi-
cando a psicoterapia quando necessário. 

As(Os) profissionais envolvidas(os) no atendimento psi-
cossocial devem, portanto, estar aptos a lidar permanente-
mente com o novo, sendo capazes de observar, interpretar 
e compreender as situações que se apresentam. Para tanto, 
devem ser instrumentalizados com sólido instrumental teóri-
co, que permita leitura e interpretação da realidade apresen-
tada, e estratégias metodológicas e técnicas, que possam ser 
utilizadas como referências de suas ações. 

O compromisso fundamental é a interrupção do ciclo da 

4 Importante destacar que o Inquérito Policial é o instrumento preparatório para a 
ação penal, onde são reunidos elementos probatórios que indicam a ocorrência de 
uma ação delituosa, bem como a sua autoria. Após a instauração do inquérito po-
licial, os autos decorrentes, são encaminhados ao Ministério Público para aprecia-
ção do promotor, que resultará ou não na instauração do processo judicial.
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violência. Para isso, serão necessárias medidas jurídicas de 
responsabilização do autor da agressão, medidas sociais de 
proteção às crianças e de reinserção escolar ou laboral, medi-
das médicas de tratamento das consequências da violência e 
medidas psicossociais.

 O serviço deve desenvolver acolhimento, escuta, 
atendimento especializado, em rede, interdisciplinar, en-
caminhamento e acompanhamento de crianças, adoles-
centes e famílias em situação de violência sexual (inclusi-
ve as/aos autores da agressão sexual), criando condições 
que possibilitem a garantia dos direitos, o acesso aos ser-
viços de assistência social, saúde, educação, justiça e se-
gurança, esporte, lazer, cultura, geração de renda e qua-
lificação profissional, garantindo compromisso ético, 
político e multidisciplinariedade das ações (BRASIL, 2006). 

Planejamento da intervenção 
Atender a demanda tão complexa de promoção do de-

senvolvimento psicossocial de crianças e adolescentes em 
situação de risco pressupõe a inserção de práticas de outros 
campos e o envolvimento de diversos profissionais, de áreas 
diferentes, promovendo prática transdisciplinar. Isso signifi-
ca que cada caso é visto como único, com suas especificida-
des e particularidades. 

Os profissionais intervêm de maneira articulada, cada 
um em sua especialidade, mas atuam com vistas a um obje-
tivo comum, que é oferecer atendimento especializado que 
compreenda esse sujeito em suas diversas dimensões. O pri-
meiro passo para o planejamento da intervenção consiste 
na identificação do fenômeno. Segundo Azevedo e Guerra 
(2011), essa identificação pode ser sumária, em casos emer-
genciais que demandem ação imediata, ou aprofundada 
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mediante diagnóstico multiprofissional. 
O segundo passo a se levar em conta é o envolvimento de 

parceiros, profissionais e/ou institucionais, uma vez que a vio-
lência sexual é fenômeno complexo, que pressupõe diversos 
olhares e intervenções em vários níveis. Dessa forma, para que 
o planejamento da intervenção seja bem-sucedido, torna-se ne-
cessário o envolvimento de toda a rede local de atenção à infância 
e à adolescência, bem como o conhecimento do fluxo de enca-
minhamento e atendimento/acompanhamento a ser acessado. 

Como já referido anteriormente, é necessário adotar 
uma prática de atendimento articulada e integrada com ou-
tros profissionais e com outros serviços (saúde, educação, 
justiça), para os encaminhamentos que ajudem na resolu-
ção do problema. Nesse sentido é fundamental reconhecer-se 
como parte de uma rede de proteção que deve ser conhecida 
por quem faz o atendimento. Além disso, os profissionais das 
diferentes áreas (advogado, psicólogo, assistente social e edu-
cador social) não devem atuar de maneira isolada. 

Toda a equipe tem acesso aos procedimentos adotados 
por seus membros, respeitando o sigilo profissional e a condu-
ta ética de suas profissões. Dessa forma, a equipe busca iden-
tificar necessidades individuais elaborando planos de interven-
ções singulares. Um ponto de destaque para o atendimento a 
esse público em situação de risco é que muitas vezes torna-se 
necessária a ultrapassagem de settings (espaços, contextos) te-
rapêuticos clássicos, ou seja, não se pode ficar engessado nes-
sas amarras, sob pena de não se conseguir efetivar o trabalho. 

O profissional deve levar o atendimento até onde se en-
contra o sujeito, e, muitas vezes, o encontro terapêutico se dá 
em ambiente diverso do que está convencionado, qual seja, a 
sala de atendimento propriamente dita. É importante pensar 
em momentos terapêuticos, que podem se dar no consultó-
rio, em uma visita domiciliar, em uma consulta médica ou em 
uma saída para confecção de documentos. 
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O mais relevante nessa perspectiva é a formação de vín-
culos, a possibilidade de interagir com o sujeito, acessar a sua 
subjetividade, estabelecer relação. Atualmente, são aplicados 
diversos modelos de intervenção em casos de violência con-
tra crianças e adolescentes. Furniss (1993) traz à reflexão al-
guns modelos de intervenção, que podem ser adaptados para 
os casos de violência sexual.

A intervenção punitiva primária refere-se a toda inter-
venção cujo foco esteja voltado para o autor da agressão 
com o objetivo exclusivo de puni-lo. Esse modelo compreen-
de a violência como fenômeno monocausal, ou seja, a ex-
plicação se concentra apenas nas características individuais 
do agressor. A intervenção primária protetora da criança tem 
como foco a criança/vítima, com o objetivo de proteger seu 
desenvolvimento físico, emocional e moral. Já a intervenção 
terapêutica primária considera a singularidade do sujeito e 
o contexto em que está inserido; considera a família como 
o espaço privilegiado de acolhimento e que a intervenção 
deve se dar com todos os seus membros. 

Esses três modelos refletem as perspectivas que podem 
ser adotadas no enfrentamento à violência sexual. Os dois 
primeiros focalizam apenas um dos aspectos da situação 
(agressor versus vítima), sem considerar a característica 
multifacetada do problema, e ainda se encontra muito pre-
sente nas práticas de intervenção. O terceiro é o que mais 
se aproxima dos parâmetros de atendimento no qual o CFP 
acredita, pois concebe que o contexto e o ambiente fami-
liar precisam ser contemplados no atendimento. É sempre 
importante levar em conta que, além das medidas de aten-
dimento, se devem oferecer também medidas de acompa-
nhamento e avaliação do atendimento, acompanhamento 
para identificar eventuais falhas no processo de atendimento 
e encaminhamentos, e avaliação para corrigir essas falhas. 

Os encaminhamentos à rede não podem ser tratados 
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como transferência de responsabilidade, pois cabe a todos os 
profissionais e instituições zelar pelo bem-estar da criança e 
do adolescente e pelo compromisso de contribuir para o pro-
cesso de interrupção do ciclo da violência. Não se fala apenas 
de intervenções técnicas, mas também de articulação entre 
os membros da equipe (trabalho transdisciplinar) e entre os 
diversos setores da sociedade (trabalho interinstitucional), ou 
seja, a construção de redes que viabilizem ações concretas. 
Essa é a única forma de enfrentar a rede que sustenta as vio-
lências sexuais contra crianças e adolescentes. 

Estudo de caso
O estudo de caso é uma estratégia metodológica fun-

damental para a realização das ações na Rede de Proteção e 
para o planejamento das ações e pode ser realizado tanto no 
âmbito da Rede quanto no âmbito dos serviços como forma 
de intervisão. A intervisão é a reunião da equipe para o estudo 
de caso ou textos, envolve os pares para o processo de trocas. 
É a partir desse momento que a equipe pode, de forma funda-
mentada, planejar as ações para cada caso, além de criar con-
dições de instrumentalização para situações similares.

O espaço das reuniões da equipe é importante tam-
bém para o compartilhamento das dificuldades e das angús-
tias, considerando que o trabalho com a violência sexual é 
complexo e afeta diretamente os profissionais. Cada caso re-
quer um planejamento específico; o desenvolvimento desse 
planejamento acontece nas reuniões semanais de equipe. 
A partir da realização do diagnóstico social e dos primeiros 
atendimentos, já é possível ter uma ideia das necessidades 
e dos encaminhamentos que podem ser feitos. É importante 
salientar que essas reuniões são extremamente importantes 
para a condução adequada dos casos e para as tomadas de 
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decisão. O andamento dos atendimentos é avaliado em con-
junto, e os passos, discutidos com os profissionais das diver-
sas áreas da equipe. Sugere-se que, a cada vez, um membro 
da equipe fique responsável por apresentar o caso a ser dis-
cutido e analisado por todos.

Sugere-se o seguinte roteiro de estudo de caso:

1. Identificação do caso; 
2. Histórico (resumo da história do sujeito, da si-
tuação de violência vivenciada e do seu percur-
so institucional); 
3. Profissionais envolvidos (quais profissionais 
da equipe estão atuando diretamente no caso e 
qual o papel de cada um deles);
4. Reflexão teórico-metodológica (de que manei-
ra a teoria respalda a atuação de cada profissional 
em relação ao caso específico, a metodologia uti-
lizada é a mais adequada, que outras referências 
podem ser incorporadas à atuação da equipe);
5. Questões importantes para o planejamento 
da ação; 
6. A criança ou o adolescente estão em segurança?
7. Existe adulto de referência? Este tem condi-
ções efetivas de garantir a segurança física e 
emocional da criança ou do adolescente? 
8. A família tem acesso à rede de proteção social 
básica? De que forma o serviço pode colaborar 
nesse sentido? 
9. As ações propostas levam em consideração a 
autonomia do sujeito e da família? 
10. Existe diálogo entre as ações psicossociais e 
jurídicas? Essas ações estão sendo desenvolvidas 
em paralelo ou de maneira articulada? 
11. Os aspectos relacionados à saúde (física e 
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mental) da criança e do adolescente foram leva-
dos em consideração no planejamento da ação? 
12. A situação de violência interferiu no processo 
de desenvolvimento da aprendizagem da criança 
ou do adolescente? 
13. Encaminhamentos; 
14. Estratégias de acompanhamento dos 
encaminhamentos; 
15. Situação das relações familiares – conflitos 
transgeracionais, padrões violadores de relacio-
namento, vinculações afetivas, aspectos favore-
cedores do desenvolvimento, etc.

É importante que o estudo de caso aponte também a 
necessidade de elaborar em conjunto com a família o plano 
de atendimento. 

Fluxo de atendimento
Para evitar sofrimentos indevidos, é de suma relevância 

investir nas ações integradas e na capacitação de agentes dos 
sistemas de segurança e justiça responsáveis por realizar a es-
cuta de crianças e adolescentes em situação de abuso e/ou 
exploração sexual, bem como investir em ambientes adequa-
dos, conforme a Resolução n. 169/2014 do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, que 
dispõe sobre a proteção dos direitos de crianças e adolescen-
tes em atendimento por órgãos e entidades do Sistema de 
Garantia de Direitos e que entende como atendimento o que 
consta no parágrafo único do seu artigo 1.º: 

Para fins desta Resolução, entende-se por aten-
dimento o conjunto de procedimentos adotados 
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nos momentos em que a criança e o adolescen-
te são ouvidos nos órgãos e entidades do Sistema 
de Garantia de Direitos, envolvendo, entre outros, 
o Sistema de Justiça, os Órgãos de Segurança 
Pública e do Poder Executivo e os Conselhos 
Tutelares.

Importante destacar que a falta de fluxos sobre como 
realizar a abordagem das vítimas de violência ou testemu-
nhas de crimes, pode resultar em informações desencontra-
das e revitimizantes por parte de vários órgãos que atuam 
com o intuito de elucidar e proteger as crianças e adoles-
centes que sofrem qualquer tipo de violência. Cabe a cada 
localidade/município construir seu próprio fluxo e guiar os 
procedimentos desde o acontecimento de uma revelação es-
pontânea, perpassando pela escuta psicológica ou pela es-
cuta realizada por outros profissionais até o provável acom-
panhamento psicoterapêutico na área da saúde mental, com 
a perspectiva de traçar melhores maneiras de participar de 
forma consentânea aos parâmetros estabelecidos pelo ECA.

Verifica-se que dentro do fluxo de ações, normalmente 
a escola é o local onde acontece a maioria das revelações 
espontâneas, pois habitualmente a criança/ adolescente per-
manece a maior parte do tempo e automaticamente cons-
trói, ao longo de sua permanência neste espaço, referências 
positivas com professores, colegas ou alguém deste meio 
que lhe proporcione segurança.

O Decreto 9.603/2018 estabelece no artigo 11 que na hipó-
tese de o profissional da educação identificar ou a criança ou 
adolescente revelar atos de violência, inclusive no ambiente es-
colar, ele deverá: acolher a criança ou o adolescente; informar 
à criança ou ao adolescente, ou ao responsável ou à pessoa de 
referência, sobre direitos, procedimentos de comunicação à 
autoridade policial e ao conselho tutelar; encaminhar a criança 
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ou o adolescente, quando couber, para atendimento emergen-
cial em órgão do sistema de garantia de direitos da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência; e comunicar 
o Conselho Tutelar. As redes de ensino deverão contribuir para 
o enfrentamento das violências sexuais por meio de ações de 
educação sexual e prevenção à violência.

Revelação espontânea
Pode-se apontar que a partir do rompimento do segre-

do, ou seja, da revelação espontânea, vários procedimentos 
hão de ser adotados com o objetivo primordial de proteger 
ao máximo a integridade física e psicológica da vítima, bem 
como efetivar ações para dissipar o ciclo da violência em que 
a mesma está inserida. Inicialmente a pessoa a quem a crian-
ça/adolescente revelou a situação de violência tem a obriga-
ção de comunicar às autoridades competentes conforme dis-
põe o ECA, em especial nos Artigos 13 e 245.

Se faz importante resgatar a questão do preparo técnico 
das pessoas que desempenham atividades rotineiras de aten-
dimento a demandas de crianças e adolescentes — como ati-
vidades diversas do âmbito escolar, centros esportivos, hos-
pitais, entre outros — porque quando a primeira revelação é 
escutada de forma efetiva, desencadeia-se o leque dos pro-
cedimentos necessários para proteger a criança/adolescente. 

Neste primeiro momento, a pessoa eleita pela criança/
adolescente para a revelação espontânea não deve questio-
ná-la sobre o conteúdo do evento relatado, deve sim eximir-
-se da tendência em buscar maiores detalhes do evento de 
violência ou da tentativa de confirmar a existência do fato, 
evitando assim a sugestionabilidade e/ou a contaminação do 
relato feito. As elucidações serão efetuadas em outros mo-
mentos, outros espaços, obedecendo ao fluxo e protocolo de 
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atendimento organizado em cada localidade da federação.
Tendo em vista que após a criança/adolescente fazer 

a revelação espontânea, seguindo o fluxo de atendimento e 
responsabilização, esta será encaminhada para escuta espe-
cializada em local de referência estabelecido para desempe-
nhar esta função.

Produção de documentos
Entende-se que em decorrência do procedimento da es-

cuta psicológica, o psicólogo produz um documento técnico 
pautado pela atual resolução 06/2019 — em substituição à re-
solução n. 007/2003: Manual de Elaboração de Documentos 
Escritos Produzidos por Psicólogo (a) — a fim de subsidiar e 
compartilhar informações com profissionais envolvidos no 
sistema de garantia de direitos, engajados na proteção da víti-
ma que sofreu ou testemunhou algum tipo de violência. 
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EIXO 4 - ESPAÇOS DE CONSTRUÇÃO 
E DEFESA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS: 
GESTÃO COMO COMPREENSÃO AMPLIADA 
E INTERLIGADA NA DEFESA DA POLÍTICA 

A violência é um fenômeno complexo que perpassa as 
relações interpessoais. Não se constitui de atos isolados mas 
tem raízes históricas, econômicas e culturais. Azevedo (2011) 
aponta, por meio de uma Teoria Crítica, que a violência exis-
te no domínio da cultura. E isso implica reconhecer que ela é 
social e histórica e, portanto, capaz de ser controlada e erradi-
cada se houver vontade política para isso. Pereira e Guareschi 
(2017) salientam que as situações de vulnerabilidade, risco e 
violências tem origem em “dinâmicas sócio-históricas discri-
minatórias, resultado dos jogos de poder da sociedade, rela-
cionadas aos processos de produção e reprodução de desi-
gualdades sociais e violações de direitos”.

Historicamente, situações de violência intrafamiliar, em 
especial violência sexual, não eram foco de intervenções ex-
ternas e estiveram restritas ao âmbito familiar. Envoltas de si-
lêncio, eram compreendidas como privadas. No entanto, com 
o avanço de discussões sobre as consequências dessas situa-
ções para o desenvolvimento humano de forma geral e seu 
impacto sobre a saúde individual e coletiva, tais questões pas-
saram a ser compreendidas como um problema de saúde pú-
blica, alvo de políticas e intervenções específicas (PLATT et 
al, 2018; FONTES, CONCEIÇÃO & MACHADO, 2017; PEREDA 
& GALLARDO-PUJOL, 2011; SILVA, AZAMBUJA & SANTANA, 
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2015; KRINDGES & HABIGZANG, 2018; BRASIL, 2018). De acor-
do com Passone e Perez (2013), políticas públicas podem ser 
conceituadas como ações empreendidas por governos para 
solucionar problemas públicos.

Nos casos de abuso sexual, em especial, famílias, crian-
ças e adolescentes se encontram muitas vezes em situação de 
grande vulnerabilidade e apresentam dificuldades para revelar 
as situações de violência frente às consequências que podem 
enfrentar, tais como, vergonha, culpa e medo. Platt et al. (2018) 
ressaltam ainda que as situações de abuso sexual, por estarem 
envoltas de segredos e silêncio, se tornam pouco acessíveis 
a políticas públicas de atenção e prevenção. De acordo com 
Narvaz e Koller (2004), é fundamental que haja apoio comuni-
tário e institucional para que as violências sejam reveladas. O 
isolamento em que vivem essas pessoas é uma forma de ga-
rantir a manutenção do segredo e o controle sobre as vítimas. 
Entretanto, em muitas ocasiões, quando conseguem romper a 
barreira do silêncio, essas crianças e adolescentes são alvo de 
revitimização e constrangimento causadas pelos serviços que 
são estruturados para atendê-las(los).

Para modificar essa realidade é importante compreender 
que as intervenções realizadas no âmbito das políticas públi-
cas de combate e prevenção à violência sexual, devem ter foco 
não apenas na redução das situações de risco e vulnerabilida-
de, mas na transformação dos ciclos que perpetuam essas si-
tuações. É fundamental a busca por fortalecimento de víncu-
los familiares e comunitários que fomentem potencialidades e 
competências para que essas famílias, crianças e adolescentes 
possam lidar com as dificuldades que ainda enfrentarão.

A construção de políticas de proteção social que prestam 
atenção a situações de violência, vulnerabilidade e risco inau-
gura para a Psicologia novas possibilidades de intervenção. 
As/os profissionais que passam a ser inseridos nesse âmbito 
podem contribuir para que nos processos de implementação 
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de políticas públicas sejam assegurados espaços de debate e 
reflexão das subjetividades, considerando aspectos sociais e 
culturais que perpassam as situações de violência. A atuação 
de psicólogas(os) nesses contextos deve considerar perspec-
tivas sócio-históricas e a necessidade de garantia de direitos 
em detrimento de discursos e práticas autoritárias, de contro-
le, normatização e poder (PASSONE & PEREZ, 2013). 

Na atenção a situações de abuso sexual, uma perspecti-
va mais participativa e que compreenda crianças, adolescen-
tes e suas famílias como sujeitos de direito é fundamental, 
uma vez que, ao longo da história, as intervenções voltadas a 
essas situações eram marcadas por viés assistencialista, puni-
tivista e, em alguns casos, acabavam por tutelar os indivíduos. 
As propostas de intervenções com postura mais colaborativa 
por parte do indivíduo, permite que ele se aproprie de sua his-
tória e, nesse contexto, pode favorecer o reconhecimento e 
o desenvolvimento de sua autonomia, questão central no en-
frentamento a situações de violência sexual.

Questões de gênero, regras de autoridade e diferenças 
geracionais resultam em desigualdades de poder e sociais que 
acirram situações de risco para violência sexual (SANTOUCY 
et al., 2014; PLATT et al. 2018). Isto posto, é fundamental que 
profissionais que atuam no âmbito das políticas públicas ultra-
passem falas e ações estereotipadas e preconceituosas. As si-
tuações de violência sexual são estruturais e perpassadas por 
aspectos culturais, tais como, submissões, discriminações, 
isolamento, falta de acesso a serviços e políticas públicas 
entre outros fatores. O reforço desses aspectos por meio de 
intervenções descontextualizadas e fragmentadas pode auxi-
liar num processo de adaptação que naturaliza situações de 
abuso, não contribuindo para a interrupção do ciclo de violên-
cia vivenciado por esses indivíduos. 

Diante disso, é necessária a construção de ambientes ca-
pazes de fortalecer e potencializar recursos e competências 
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que essas famílias, crianças e adolescentes já possuem. Como 
apontado por Porreca (2015), é necessário que famílias e indi-
víduos que acessam as políticas públicas sejam considerados 
a partir de seus recursos e não apenas de seus problemas e 
fracassos, o que evita uma abordagem pessimista e fatalista.

Estudo realizado por Pereira e Guareschi (2017) ressalta 
que apesar das mudanças nas concepções tradicionais de fa-
mílias, os serviços e profissionais que atendem esses grupos 
em situação de vulnerabilidade continuam a se guiar por ex-
pectativas baseadas nos papéis típicos de concepção funcional 
de família, sendo a genitora responsável pelos cuidados e edu-
cação dos filhos, o que está carregado por julgamentos morais 
e culpabilizadores. Apontam ainda que nas intervenções reali-
zadas, vigora um modelo normativo que resulta na caracteriza-
ção das famílias como fora da norma e tem como consequên-
cia intervenções de adequação desses grupos a um padrão tido 
como funcional. De acordo com esses autores, tais indivíduos 
quando definidos como incapazes, passam a ser alvo de inter-
venções de políticas públicas pois falharam na responsabilida-
de de cuidar e proteger seus membros. No entanto, o Estado 
não protegeu essas famílias e seus direitos, o que resulta em 
atividades calcadas na culpabilização e fragmentação.

Costa e Alberto (2017) também abordam essa questão e 
salientam as dificuldades enfrentadas nesse panorama por pro-
fissionais de psicologia. Ressaltam o histórico individualizador 
e clínico da profissão. Conforme as autoras, apesar da inserção 
de psicólogas(os) nas políticas sociais, trabalhar com coletivos 
ainda é um grande desafio e a atenção a famílias ainda é uma 
prática a ser aprimorada. Dessa forma, é cada vez mais urgente 
que sejam fortalecidas a construção e qualificação de interven-
ções e estratégias de atendimento, voltadas a pessoas vítimas 
de violência que possam resgatar sua autoestima, promover 
e possibilitar a construção de vínculos familiares e comunitá-
rios. É importante a atenção à função protetiva, mas também o 
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fomento a um posicionamento crítico desses indivíduos frente 
às dificuldades sociais e relacionais que vivenciam.

A construção de espaços de acolhimento e confiança per-
mite que essas populações vulneráveis possam não apenas 
revelar as violências que vivenciam mas encontrar estratégias 
para lidar com essas situações. O Caderno “Fundamentos éti-
co-políticos e rumos teórico-metodológicos para fortalecer o 
Trabalho Social com Famílias na Política Nacional de Assistência 
Social” (BRASIL, 2016) apresenta aspectos importantes que 
também apontam para necessidade de atenção coletiva e con-
textualizada no âmbito das políticas públicas. O material apon-
ta a busca pela ruptura de uma lógica centrada no problema e 
sugere a adoção de uma lógica voltada para as necessidades 
das famílias e indivíduos. Salienta o imperativo de que se transi-
te entre o individual e o coletivo, substituindo a centralidade do 
caso individual pelo foco na compreensão das situações fami-
liares singulares no conjunto de relações sociais.

A viabilização de espaços coletivos de participação so-
cial ou mesmo de intervenções permite a construção de novas 
formas de se relacionar entre os sujeitos que compartilham a 
mesma cultura, valores semelhantes e vivem no mesmo terri-
tório. McNamee e Gergen (1998) ressaltam que as transforma-
ções não se realizam de forma individual por meio de um es-
pecialista, mas é um processo “inerentemente relacional, que 
emerge de uma miríade de coordenações entre as pessoas” (p. 
8). Esse contato pode fortalecer o sentimento de pertencimen-
to comunitário e promover a construção conjunta de sentidos 
diferentes para as vivências que constroem nesse território. 

É preciso compreender que o isolamento é característi-
ca central na manutenção de dinâmicas de violência e a indi-
vidualização de eventos de abuso sexual pode ocasionar in-
tervenções desconectadas da realidade das famílias, crianças 
e adolescentes. Ignorar os fatores socioculturais múltiplos que 
perpassam essas situações, os valores, crenças e aspectos 
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sociais do dia a dia dessas pessoas pode resultar em interven-
ções esvaziadas de sentido e significado e com pouca capaci-
dade de promoção de transformação e crescimento.

Esse não reconhecimento do contexto social das pes-
soas atendidas pode gerar uma atenção baseada no conhe-
cimento da(o) psicóloga(o), em seu lugar de especialista, di-
recionando o indivíduo a diretrizes ligadas aos valores sociais 
próximos aos do profissional, mas muitas vezes apartados do 
cotidiano daquele sujeito e de sua comunidade. Esses aspec-
tos dificultam que as pessoas e famílias atendidas reconhe-
çam esse processo como parte de sua história, bem como o 
desenvolvimento de sua autonomia e pode resultar na não 
adesão aos atendimentos e intervenções propostas.

Na maioria dos casos de abuso sexual a demanda por 
atendimento nos espaços de políticas públicas de proteção 
social não é espontânea, mas decorre de encaminhamentos 
de outros órgãos e serviços. Assim, é preciso compreender 
que embora crianças, adolescentes e suas famílias estejam 
nesses espaços em busca de ajuda, o fato de comparece-
rem aos atendimentos remete a situações difíceis que viven-
ciaram, e pode propiciar sentimentos de ansiedade, angústia, 
culpa e vergonha. Desta feita, intervenções voltadas aos pro-
blemas, com viés assistencialista e individual, que procuram 
apontar os caminhos a serem percorridos podem ocasionar 
evasão e desvinculação dos serviços.

A postura profissional voltada a um exercício de norma-
tização e tutela, resulta na desapropriação do saber do outro 
sobre si próprio e sua busca por seus projetos de futuro. Coloca 
as(os) profissionais em posição de definirem o que é melhor 
ou adequado aos sujeitos levando a mecanismos de vigilância, 
controle e manutenção da ordem social vigente (PEREIRA & 
GUARESCHI, 2017). Esse funcionamento pode contribuir para 
reprodução e não para interrupção dos ciclos de violência.

É crucial que os procedimentos e processos de 
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atendimento fomentem espaços em que as demandas e po-
tencialidades dessas famílias e sujeitos sejam consideradas 
e ressaltadas. O reconhecimento desses indivíduos como de-
mandantes e conhecedores de suas histórias e recursos torna 
viável a construção de um processo participativo e próprio. 
Esses espaços de troca e atenção não podem ser apenas lo-
cais de orientações e diretrizes descoladas das possibilidades 
reais de atuação dessas famílias em seu contexto comunitário 
e familiar. Diante disso, as intervenções e atendimentos preci-
sam focar nas avaliações de risco e de proteção das situações 
de abuso sexual e das circunstâncias em que se encontram. 
Porém, é importante também que possibilitem a reestruturação 
de espaços afetivos e sociais saudáveis para essas crianças e 
adolescentes. Constitui ainda um desafio para profissionais de 
Psicologia a adoção de uma postura política colaborativa e de 
“não-saber” ou não especialista que pode ser muito benéfica 
em ambientes cercados por preconceitos, estereótipos e des-
valorização dos sujeitos e de suas demandas. 

No mesmo sentido, Florentino (2014) ressalta a impor-
tância de que psicólogas(os) que atuam com situações de 
abuso sexual em políticas públicas ultrapassem o viés indi-
vidualista clássico da profissão e busquem conhecer os con-
textos social, comunitário e familiar desse público para que 
hajam intervenções mais efetivas. A consideração dos com-
plexos aspectos e desigualdades sociais que perpassam as 
situações de violência contribui para uma atenção mais co-
nectada com a realidade dessa família, seus indivíduos e co-
munidade e não fragmentada ou culpabilizadora.

A construção de espaços que fomentem a autonomia e 
participação pode resultar em mais vivências transformadoras 
e capazes de subverter os discursos pessoais, institucionais 
e sociais, muitas vezes inflexíveis, que perpassam o cotidia-
no dessas pessoas sustentando ciclos de violência e vulne-
rabilidade. Silva e Cezar (2013) salientam que a inserção da 
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Psicologia no âmbito das políticas públicas permitiu o acesso 
a populações pobres e vulneráveis que, até então, era restrito. 
De acordo com eles, a Psicologia tem estruturado ações junto 
ao trabalho social para fortalecer e fomentar redes de apoio 
comunitárias e familiares e construir vínculos sociais que são 
questões fundamentais para a busca de um desenvolvimento 
saudável frente a situações de violência. 

Nesse sentido, a estruturação das políticas públicas nos 
últimos anos permitiu, não apenas o acesso das populações 
vulneráveis a serviços e profissionais, mas sua participação 
em mecanismos de controle social que também podem au-
xiliar na construção crítica de sua subjetividade, cidadania e 
apropriação da história de seu território e comunidade.

No Brasil a construção das políticas públicas de proteção 
social foi atravessada por questões históricas, tais como o movi-
mento de redemocratização do país. Dessa forma, em 1988, por 
meio da Constituição Federal, foram consolidados os direitos 
de cidadania e a institucionalização da participação política e 
social. Isto posto, mecanismos que possam favorecer a interlo-
cução e a cogestão entre Estado e sociedade civil têm sido cria-
dos e fortalecidos. Fazem parte dessas estratégias os Conselhos 
de políticas setoriais, os orçamentos participativos, fundos pú-
blicos, entre outros. A organização de espaços públicos e pos-
sibilidade de participação social viabiliza o reconhecimento do 
outro como sujeito de direito (PASSONE & PEREZ, 2013). 

Entretanto, a institucionalização desses elementos não 
garante em si seu funcionamento de forma plena. É impor-
tante que tais aspectos façam parte do cotidiano dos indiví-
duos. É indispensável que os valores que baseiam esse fun-
cionamento democrático penetrem no tecido das relações 
sociais, por meio do reconhecimento dos direitos dos cida-
dãos (PASSONE & PEREZ, 2013). 

Gurgel e Justen (2013) salientam que a presença e parti-
cipação de cidadãos nos conselhos impactam nos processos 
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públicos decisórios e constituem as bases para o controle so-
cial. No entanto, os autores ressaltam algumas questões im-
portantes que dificultam a efetivação da participação social 
por meio desses mecanismos, tais como, falta de divulgação 
das atividades, objetivos e utilidades de conselhos e fóruns 
públicos, o que os torna desconhecidos pela população e, 
portanto, gera baixa adesão da comunidade e sociedade civil. 
Essa estrutura e forma de funcionamento faz com que tais es-
paços fiquem restritos a discussões de assuntos internos e es-
pecíficos, não voltadas a construções, planejamento e execu-
ção das políticas públicas de fato.

Esse estudo aponta ainda que a institucionalização de es-
paços como conselhos gestores resultou, em muitos casos, em 
sua compreensão como aparelho do Estado e, em razão disso, 
necessita de controle social a partir de mobilização autônoma 
e organizada da sociedade civil (GURGEL & JUSTEN, 2013). É 
importante que os valores de cidadania e democracia passem 
a constituir o dia a dia da população com intuito de que haja 
mobilização para atuação coletiva e esses espaços se transfor-
mem de fato em locais de construção, vigilância e avaliação de 
políticas públicas, consolidando uma cultura de direitos e en-
frentamento de situações de risco, vulnerabilidade e violências.

Nesse contexto, diversos desafios se apresentam às(aos) 
profissionais de Psicologia que atuam nas políticas públicas. É 
necessário que frente a necessidade de romper com o isola-
mento que fragiliza famílias e indivíduos vítimas de violência e 
fortalecer vínculos comunitários e familiares e viabilizar o aces-
so a outros serviços públicos, a(o) psicóloga(o) trabalhe em ar-
ticulações de rede viabilizando o acesso a serviços, políticas 
públicas e recursos sociais e comunitários. Processos de aten-
dimento e acompanhamento baseados em valores de cultura 
democrática, de garantia de direitos e cidadania potencializam 
o reconhecimento dos recursos comunitários e sociais. 

Para além disso, considerando a perspectiva de não 
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individualizar e focar os problemas, mas compreender a crian-
ça, adolescente ou família inseridos no coletivo e na comunida-
de em que vivem com seus recursos e potencialidades e como 
conhecedores de suas demandas e histórias, é fundamental 
que se promovam intervenções para que conheçam espaços 
de participação pública. Isso possibilita que tenham acesso a 
processos de discussão e construção de políticas e ações públi-
cas que serão implementadas em seu território para lidar com 
os problemas que conhecem com mais propriedade. 

É importante viabilizar o reconhecimento por parte do ci-
dadão de espaços de participação e controle social que ava-
liam e auxiliam na estruturação de políticas públicas, bem 
como mobilizar os indivíduos para apropriação desses espaços 
participativos. Desta feita, as intervenções nesses espaços de 
atendimento precisam ter como foco não apenas a interrupção 
da situação de violência, mas sobretudo, o desenvolvimento de 
autonomia e redes familiares e comunitárias de proteção que 
permitam o enfrentamento a situações de violência estrutura-
das ao longo da história de indivíduos, famílias e comunidades.

Com todos esses desafios postos no cotidiano das(os) pro-
fissionais de Psicologia que atuam em políticas públicas, é in-
dispensável que sejam repensados aspectos da formação pro-
fissional, bem como estratégias de capacitação e supervisão. 
A Política Nacional de Assistência Social (BRASIL, 2004), por 
exemplo, aponta para a necessidade de programas de forma-
ção continuados que objetivem instrumentalizar profissionais 
para lidar com as particularidades das questões sociais, afetivas 
e relacionais que constituem as complexas situações de vulne-
rabilidade, risco e violência. Esses recursos são fundamentais 
para a saúde da(o) profissional e permitem a busca por estraté-
gias que promovam transformação das inúmeras situações de 
violência com que lida nesses espaços de intervenção.

Ressalta-se que a ausência de espaços de troca, for-
mação e aprimoramento profissionais pode resultar em 
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intervenções desarticuladas, automáticas e pouco críticas, 
com a manutenção de dinâmicas que naturalizam e perpe-
tuam situações de violência. Atividades de capacitação e su-
pervisão visam não apenas a qualificação das atividades, mas 
o cuidado com as(os) profissionais que, a partir desse movi-
mento, podem se apropriar mais desses contextos e desenvol-
ver suas atividades com maior autonomia.

Costa e Penso (2010) salientam a necessidade de que a 
formação de psicólogas e psicólogos seja realizada de forma 
cuidadosa e atenta ao desenvolvimento de habilidades técni-
cas e recursos criativos. Como já mencionado, em contextos 
de políticas públicas a demanda nem sempre é espontânea e 
pode, em muitos casos não gerar adesão aos atendimentos. 
Desta feita, é fundamental que as(os) psicólogas(os) dispo-
nham de arcabouço técnico que permita aproveitar e potencia-
lizar as oportunidades de atendimento e contato de que dispõe.

Para além disso, a Psicologia se baseia ao longo de sua 
história em intervenções com foco na fala e na expressão di-
reta. Com a ampliação do acesso a populações vulneráveis, 
em risco ou que vivenciaram situações de violência cerca-
das de silêncio e isolamento, muitas vezes a expressão dire-
ta por meio da verbalização não é uma opção., Torna-se, por-
tanto, fundamental a construção de estratégias que permitam 
o acesso a situações e sentimentos por diversos meios, tais 
como dramatizações, dinâmicas ou objetos lúdicos (WOLFF 
et al. 2016), em especial nos casos de abuso sexual que 
podem envolver ainda sentimentos de culpa e vergonha.

Nesse sentido, e considerando o aumento expressivo de 
inserção de profissionais no âmbito das políticas públicas, em 
especial no combate a situações de abuso sexual, é impres-
cindível que temas afetos a atuação nesses contextos passem 
a compor os currículos dos cursos de formação. Ademais, é 
indispensável que estudantes de Psicologia possam ter opor-
tunidades de estágio nesses contextos, para compreender as 
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peculiaridades e complexidades que permeiam as atuações 
nesses ambientes. Esses processos permitem o reconheci-
mento desse campo, a construção de conhecimentos rela-
cionados a situações vivenciadas especificamente nesse con-
texto e o fortalecimento da identidade e da localização dos 
profissionais de Psicologia nas políticas públicas.

Acrescenta-se ainda a necessidade de ampliação da co-
nexão entre a atuação e as discussões acadêmicas que podem 
fortalecer os processos de formação e de capacitação de pro-
fissionais. Essa integração pode tornar esses percursos mais 
consistentes, alimentados pela formulação de conhecimento 
conectada com a realidade da atuação e as necessidades pro-
fissionais. Esse movimento permite uma construção mais críti-
ca e conjunta e pode reduzir as angústias e ansiedades das(os) 
profissionais que lidam diariamente com essas demandas. 

Psicólogas(os) que atuam no âmbito das políticas públi-
cas também precisam conhecer e se apropriar dos processos 
de participação e controle social, bem como de construção 
e fortalecimento das políticas e de sua atuação profissional. 
A identificação e reconhecimento desse lugar de atuação e 
colaboração, também por parte da(o) profissional, permite a 
construção e consolidação de espaços efetivamente qualifica-
dos e que viabilizam ações transformadoras.
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